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CAP. I 

DUAS OBRAS APENAS SEMELHANTES NA ESTRU
TURA LITERÁRIA: 

O 1.n Diálogo e o 2.0 Diálogo do Soldado Prático, 
de Diogo do Cout10 

1) Diogo do Couto escreveu primeiramente o que 
se chamou Diálogo do Sold.ado Prático Português; depois 
refundiu-o e fê-lo comO; novo~ o qual veio a publicar-s·e 
cmno Diálogo do Soldado Prático «que trata dos enganos 
e desenganos da índia». Entr,e o primdro e o segundo 
n1ediou uma geração. 

O primeiro foi escrito e acabado em tempo de 
D. Sebastião, ·era áurea de grandes esperanças. O segundo 
foi acabado no reflexo social do desespero, sob os Filipes. 

Um foi, assim, organizado reinando o glorioso D. Luís 
de Taíde, o outro por refundição, após Alcácer-Quibir, 
depois das he.sitações de D. Antão, da decapitação dun1 
pobre valetudinário e dos Barretos, 

Un1 estudava necessidades 'e técnicas, reformas e 
revisões, em época ainda de compr.eensão. O outro quando 
vingavan1 .as intrigas vindas de fora e os alicerces no 
Oriente abalavam pelos ataques marítünos 'e pela im
punidade, quando a verdade em rnoiros ~era - dizia-se -. 
mentira. 
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2) Homens de letras, críticos, ensaístas; a eada 
1nomento se ref·eren1 ao Soldado Prático como se uma 
só obra nos tivesse sido legada pelo farnoso Diogo do 
Couto. 

Mas ele escreveu com este objecto duas obras; 
dois Diálogosp diversos no espírito crítico, diferentes. 
na atitude intdectual .e não confundíveis ainda no estilo 
e na técnica lit.erária empr·egada. 

Gerou-se assin1 em volta dos dois Diálogos incer
teza a que cm·r·espondeu, quase sempre, confusão para o 
leitor, ·em geral desprevenido e não iniciado nos segredos 
da história literária, e uma subestimação da n1ais antiga 
das obras, que não é a n1enos digna de adn1iração e 
estudo. 

3) Antônio Caetano do Amaral, erudito, querendo 
permanecer fiel ao manuscrito adquirido pela Academia 
Real aas Ciências, o qual continha dois Diálogos e que 
publicou também, aumentou a inc.erteza, se não agravou 
a confusão. 

Publicou, em 17'90, com o título Observações sobre 
as Principais Causas da Decadência dos Portugueses na 
Ásia) como se fosse um só Diálogo do Soldado Prático, 
dois Diálogos pela orde111 erudita, 111as no sentido con
trário da sua ordem cronológica. 

De harmonia com o n1anuscrito, deu o primeiro 
lugar ao Diálogo do Soldado Prático) que trata dos 
enganos e desenganos da Índia, a que foi posta uma 
dedicatória, de 20 de Dezembro de 1611, em Goa. 

Segue-se-lhe, na edição da Academia, o Diálogo do 
Soldado Prático Português composto por Diogo do 
Couto, «guarda-n10I' da Torre do Tombo do Estado 
de índia1>. 

6 



Pois ~este segundo Diálogo foi organizado ,e es'crito 
nq tempo de D. Sebastião, e, s(nnente no t~en1po . de 
Filipe 11, por 15!95, foi o escritor investido nesse cargo.: 

Assim, o último Diálogo foi o priineiro que o 
escritor compôs; ~e o prüneiro da edição de A. Caetano 
do Amaral foi a refundição ou obra noya de 1610 a 
1612, ou, seja o segundO/, na ordem ideológica e tempo'l·aL 

4) O professor Rodrigues Lapa corisiderou o 1.0 

Diálogo uma prim~eira r~edacção que veio depois a s:er 
desenvolvida e recheada de lit·eratura, lamentando, no 
entanto, não incluir, no volum.e publicado pela «Livraria 
Sá da Costa», a primeira redacção. 

A sua publicação, baseada no Inanuscrito n.0 463, 
da Bibliot~eca Nacional de Lisboa, foi encimada pelo 
título O Soldado Prático (Lisboa, 1937). 

5) Como vimos, o 1.0 Diálogo de Diogo do Oouto, 
na ordem dos seus trahalho1s, chamou-se Diálogo do 
Soldado Prático Português. 

Nele, um vizo-rei, designado no Reino, pretende., 
antes de partir para o Oriente, obter verdadeira infor-' 
mação das partes da índia; lograr a verdade dos factos 
de conhecimento proveitoso ao serviço público; desfazer 
algumas falsidades que corriam; e, para tanto, pede a 
un1 soldado, seu servidor, que ali residiu 40 anos, que 
o elucide, demoradan1:ente, sobre as coisas da guerra, do 
governo ·e da fazenda. 

Precisava o vizo-r>Ci de apr·estar-se para a viagem 
e de dispor das providências necessárias ao desempenho 
da sua .alta missão. 

Logo o soldado o avisou de que os hon1:ens da índia 
tinham danado o gosto, como os doent·es de cólera, aos 
quais até o doce amargava. 



Este primeiro Diálogo refere as condições de na
vegação, desde as f.ercenas até à composição dos quadro-s ... 

Reporta-se às escalas hierárquicas e suas despesas. 
Mostra as circunstâncias das finan\as de guerra, 

os meios, as faltas e corno se acudia às necessidades 
eminentes da Administração. 

Discute governadores ·e vizo-reis, na teoria admi
nistrativa e nos acontecimentos. 

Refere alguns negomos públicos, destacadan1ente, 
tais como Bassorá e a carga da pin1enta. 

Coroa com o estatuto ético ·e político dos vizo-reis, 
como solução política global de problemas e questões. 

A sua técnica de diálogo entre um gov·ernador 
designado, mas caloirQ, e o soldado encanecido por qua
renta anos, é apenas um artifício que corresponde ao 
monólogo açamharcador do mesmo soldado que, tomando 
a palavra, disserta proficientem.ente e tem réplica sobre 
tudo e todos. 

Este não alardeia apenas ciência militar- entende 
das coisas do mar, do governo, percebe dos int·eresses 
da Faz.enda Real e faz-se eco dos queixumes e protestos 
populares da 1ndia, abonando-os por cima com a sua 
longa experiência. 

Debaixo da sua enferrujada armadura está um 
prático administrativo ·que, conceituosamente, disserta 
sobre princípios, técnicas ·e até sobre soluções de reforn1a. 

6) Na refundição total da obra, no 2.0 Diálogo, 
que Diogo do Couto levou a cabo já em idade avançada, 
a conversação tr.ava-se entN~ mn governador que o fora 
da índia, um soldado também nela experim·entado e um 
alto burocrata. Só este não conhec·e o Oriente. Os três 
praticam sobre os negócios públicos dessas paragens. 

Apesar de se proclamar rústico e do recurso a figu-
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rações 1nenos polidas; o soldado expõe n1últiplos pro
blemas 'e múltiplas soluções morais e políticas para 
fazer o Estado da índia feliz e garantir-lhe progr·esso e 
hem-estar geral. Fala cmn liberdade, n1ostra-se desen
ganado; realista cruel, queixa-se de que não recebeu 
paga devida dos s·eus serviçaiS ·esm.altados con1 o sangue, 
não poupa, de cin1a .a baixo, recriminações, críticas, 
censuras e juízos definitivos sobr.e a Administração Pú
blica,' naquelas partes remotas. 

O fidalgo, ex-governador, considera a índia a con
fusão de Babel, e apresenta-se tomado de cansaço político. 

E o burocrata de Lisboa, o colonial da Ribeira das 
Naus, só pensa em 1noder.ar o n1.oviinento, evitar reque
rimentos ·e protestos ·e aliviar-se da sobrante papelada 
oficial. 

A técnica literária deste Diálogo é tão diferente da 
obra Inais antiga ou da primitiva redacção, que parece 
de diverso autor. 

As questões, debates e conclusões amontomn-se e 
repartem-se por ((c.enas>> de que só as primdras ostentan1 
rubrica adequada. 

Acrescentam-se de problemas na origem; de proble
mas na Corte de Lisb01a e ainda de negócios legislativos,, 
e vêm pejadas de ·exemplos, citações eruditas e abonações 
clássicas. 

Logo a primeira cena ref.ere os direitos de entrada 
que ·esperam a repatriação, as inconfidências na vida 
pública, as zombarias de fidalgos, as n1aldades e torpezas 
do Oriente, estabelecendo-se a necessidade de devassas 
e de residências. 

O tom polén1ico e cortante conduz o escritor ao 
sarcasn1o e violenta o leitor no receio de ser tambén1 
atropelado pelas paixões à solta. 

Os assuntos sen1. ordem repetem-se e renova1n-se 
inesperadamente. 
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Os problemas de legislação ·e de administração ul
tramarina são vistos, esnliuçados e penetrados através 
dos desvios, da fraud.e, da evasão aos deveres e das 
distorsões de toda a ordem. 

Tudo se resume en1 indisciplina militar, venalidade 
funcional ·e favoritismo ou desperdício da parte dos altos 
governantes. 

Os vizo-reis; esses são proclamados como agentes 
principais da decadência do Estado da índia. 

E os especialistas da fazenda apresentados como réus 
das n1aiores 1nal versações. 

Pobres 1nanes de Afonso .Mexia e de Simão Botelho! 
A grande tese histórica ·e sociológica deste último 

Diálogo é a do regresso à dominação n1ilitar e ao 
heroísmo guerreiro da fase inicial- tese retardada e 
equívoca, que só por crítica sistemátiea S·e admitiria. 

Enfim; a ~exuberância apimentada e incontinente do 
soldado, a vacuidade diplon1ática do fidalgo e os .espantos 
com encolher de ombros do desparhador mostram logo o 
intuito- ver, do lado das recriminações d·e caserna e 
dos torcim·entos soldaJdescos; as razões da reformação dos 
erros ·e costu1nes. 

Assin1 foram os soldados dos Césares. 
Todavia o 2.0 Diálogo termina pela justificação do 

abandono da África; faz o elenco das 1naravilhosas ri
quezas da índia e do Oriente; continua a apologia da 
mão forte dos governadore3 e vizo-reis ;' e cumula na 
defesa da fé: e da missão portuguesa no ·orbe. Quer dizer: 
conclui inesperadame1üe pelo reforço da 1nissão em pleno 
desenvolvimento no Oriente. 

7) Diogo do Couto foi várias vezes roubado e ·espo
liado dos frutos do seu trabalho singular e ardoroso de 
grande hmne1n das letras pátrias. 

A sua aversão a ladrões era perfeitamente justificada. 
Escrito o primeiro Diálogo em tempos de D. Sebas

tião- con1o adiante se discutirá-, só muitos 1anos, talvez 
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ainda mais de 35 anos depois, Couto é avisado de que 
lhe fora furtado o original, e pode be1n ser que imagi
nasse que nen1 cópias dele haveria. 

Então, num período já avançado da vida, con1 um 
conhecünento mais profundo dos negócios orientais, giza, 
organiza e estabelec.e o 2. 0 Diálogo con1 plena indepen
dência do primeiro, poré1n intelectuahnente menos sereno 
e politicmnente mais pejado de azedume. 

Não devia possuir cópia, nen1 resumo, não lhe teria 
ficado borrão; por isso os temas são outros, a sua 
posição resulta muito diferente, as recornendações de 
crítico .e de erudito levmn para novos ren1édios e Ci
rurgias. 

O l.o Diálogo parec·e pois mais sereno, estuda e 
relata as coisas da índia, vistas de cima e completadas 
pelas reflexões críticas do escritor que não transige mas 
que ainda aponta soluções. 

No 2. 0 Diálogo, sempre dentro da verrina apaixonada, 
está un1 instrmnento de demolição, uma «condenação», 
baseada em ~Corrupções permanentes, en1 suspeitas sen1 
fim e ·en1 presunções das n1ms gr,av.es que possam. de
duzir-se. 

Entre o 1.0 e o 2.0 Diálogo só há coincidência 
no ponto de partida crítica e na Ineta final da revisão 
ad1ninistrativa. 

Tamhén1 os tempos de Filipe II eram dif,erentes dos 
de D. Sebastião e do grande D. Luís de Ta~de. 

-Até que ponto Couto citou à barra e trouxe ao 
banco dos réus a direcção castelhana do Estado, fez 
a encapotada apologia de Portugal lusíada e, parecendo 
adesivo, submisso s·ervidor dos Á.ustrias, usurpadore!S·, 
deixou no fundo sangrar o coração e erguer a cons
ciência de português ortodoxo? 

-Atingem as verdades desafrontadas ou as acusações 
monstruosas Filipe II e os seus áulicos? 
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CAP. II 

QUANDO FORAM ORGANIZADOS O 1.0 E O 2.0 

«DIÁLOGOS»? 

A. QUANDO TERIA SIDO ORGANIZADO O 1.0 <DIALOGO»? 

1) Pode avançar-se que o priineiro livro cronologica
m·ente não é pela sua contextura, conhecimentos, altura 
dos debates e defesa das soluções, obra dum novo, 
dum inexperient.e. 

Ao contráriO'. 
As noções assentes, a crítica aprofundada, o conheci

m.ento dos problemas da governação atestam. experiência; 
reflexão, noções planejadas superiorm.ente, idade per
feitam·ente amadurecida. 

O livro é, pelo Inenos, de quen1 está já na força da 
vida, de quem :deiXJou de ouvir o estrépito dos combates, 
de soldado retirado das arn1as, mas participando no 
conhecim·ento seguro das engrenagens da Administração. 

Diogo do Couto, em companhia de Camões, seu. 
grande amigo e companheiro de viagem marítima, passa 
de Moçmnbique para Cascais, de Nov·einhro de 1569 
até Abril de 1570. 

Teria já escrito o primeiro dos Diálogos? 
Acompanhá-lo-ia o n1anuscrito? 

13 



R 1 ""1" "i epugna annnn-10. 
Era un1 rapaz de 27 anos, decerto curtido das ex

pedições e ca1npanhas da Índia, ond.e chegara aos 18. 
Embora concedendo que iniciasse cedo a carreira 

das letras; embora dotado com admissível pr·ecocidade 
excepcional,· na criação literária e na actividade espi
ritual especulativa, não é de crer que tão cedo se 
abalançasse a un1a obra de crítica social e de revisão. 
política, para a qual o conhecimento das regulam.en
tações e das técnicas de serviço somente se podia adquirir 
no centro dos quadros e nos processos de realizaçãO, 
fora da vida inquieta e absorvente das fortalezas e dos 
combates. 

Se tal acontecess·e, naturalmente, tê-lo-ia dado à 
publicidade durante a estadia em Lisboa, ·editando-o no 
Hei no, ou guardaria a certeza de que as cópias do ma-. 
nuscrito ficariam, pelo 1nenos, ,a bom recato ·e em 
n1ãos conhecidas; das quais não se devsprenderia1n fàcil
Inente. 

2) Menções de factos, chan1amentos de episódios, 
vistas especiais se dirige1n .a vizo-reis e governadores, tais 
como D. Garcia de Noronha, D. Estêvão da Gama, 
D. João de Castro, Garcia de Sá, Jorge Cabral, D. Afonso 
de Noronha, D. Pedro de Mascarenhas, Francisco Barreto:, 
D. Constantino, o Conde Redondo, D. João de M·en-. 
donça, etc. 

A despeito de citações de ten1pos anteriores, o obJecto 
das críticas agudas, observações e juízos de Couto re
porta-se ao período de 1540 a 1564. 

Mas com.preende-se que, por cálculo, por melindres, 
por profissão de independência, o escritor d.eixasse mar
genl apr·eciável entre os acontecilnentos visados e a 
organização do Diálogo, o que alonga e retarda em 
vez de adiantar. 
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3) Existe uma referência a D. Antão de Noronha:, 
que; governou o Estado da índia de 1564 a 1568, neste-s 
termos: «porque até agora parece, pelo que dizem que 
não está 1nal recebido dos hon1·ens da índia, D. Antão 
Vizo-Reh (1). 

Couto foge à crítica perf.eitam.ente actualizada e, 
por esta forma, .alarga o período entr·e as suas incidências. 
críticas e .a feitura da obra, evitando assim un1a locali- . 
zação aos .acontecimentos rec.entes. 

4) Nenhuma dúvida; porém, de que a obra se situa,; 
no reinado de D. Sebastião, de 1557 a 1578. 

Quase uniforn1:emente o tratamento dado de «Sua 
Alteza» n1ostra estarmos ainda no dmnínio dun1 rei 
português. 

A vinda dos Filipes - como demonstrará o 2. 0 Diá
logo -~substitui o tratamento pelo de <<Majestade». 

O chantre Severin1 de Faria afirmava isto: «vivendo 
ainda El-Rei D. Sebastião~ cmnpôs um livro a que 
chamou Soldádo Prático» (2). 

5) Quen1 é o vizo-rei que vai da Europa ·e a quen1 
se dirigem os ·ensinamentos e recom.endaçÕC!S do começo?, 

Qual 'deles o que teria prestado serviços na África,, 
distinguido nas suas idas à França, Castela e Roma~ 

acalentado no desejo de honrar e enriquecer parentes 
e criados? E que vai na nau Santa Clara, a qual já 
era conhecida do autor? 

Qual del.es o que vai levar seu sobrinho mais moço,. 
em viagem de distinção e favor? (5) 

(1) Cf. V Diálogo, pg. 101. 
(2) Cf. Discursos Vários Políticos, pg. 283 e .segs. 
(3) Cf. 1.0 Diálogo~ pg. 46. 
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En1 1561 vem o vizo-rei Conde Redondo. 
Em 1564 vem_ D. Antão de Noronha. 
En1 1568 vem D. Luís de Taíde. 
E em 1571 vmn D. António de Noronha. 
A Santa Clara navega com as esquadras apenas ·em 

1568 e 1571. 
Quando da primeira destas últünas, Couto ten1 apenas 

vinte e seis anos. Em 1571 tem 2J9 anos e então real.;. 
mente embarca con1 esse governador. 

O caso torna-se duvidoso porque; no 2.0 Diálogo, 
há referências amáv:eis a D. Luís de T.aíde, mas inclino
-me a supor que o Diálogo foi concebido 'e escrito na 
índia, depois disso, reportando-o intencionalmente, po
rém, à viagen1 de D. António de Noronha, já cumprida. 

Este f.ez uma administração discutível, praticou actos 
deploráveis de suma infdicidaJd.e e morreu de paixão, 
no Reino, ·en1 1573, enredado e estrangulado moral
n1ente pelo seu intrigante suc·es.sor, D. António 'de Moniz 
Barreto. 

Portanto, e ·em resmno: 
- Urn livro organizado e escrito depois dos 27 anos e 

do regresso à 1ndia; 
-Tendo como objectivo a grande massa de casos si

tuada entre 1540 e 1564, ou aludindo, 1nais delicada 
e encohertam·ente, aos acontecimentos verificados pos
teriormente~ 

-Prolongando-se a sua incidência à experiência de 1564 
a 1568; 

-Utilizando os tratan1entos protocolares do reinado de 
D. Sebastião, de 1557 a 1578; 

-·E reportando-se à viagem de D. António de Noronha, 
de 1571. 
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Reinava D. Sebastião. 
Não surgira a legislação regulamentadora dos Contos 

de Goa, mas vigoravam os princípios metropolitanos de 
direi to finaneeiro. 

B. E QUANDO FOI ESCRITO O 2." «DIALOGO»? 

1) Quanto ao cronologican1ente 2.0 Diálogo, ou seja, 
o Diálogo do Soldado Prático que trat.a dos enganos e 
desenganos da lndia> os problemas de situação parece1n 
também delicados. 

Vê-se logo que o facto, em si, da reedição do 1.0 Diá
logo aparecido, dispensava o autor de rigor cronológico, 
e ·este trabalho, r.ealizado vários anos após o conheci
Inento do furto e clandestinidad.e da edição originária, 
permitia unta grande liberdade de movimentos. Quem 
revê, en1enda ·e ·escreve de novo, dispõe de natural poder 
para dilatar e distender, parar, ahemtr e corrigir. 

Mas Couto foi mais long.e- f,ez obra inteiram·ent.e 
nova na estrutura e técnica literária,' não inteirmnente 
nos intuitos. 

2) Deve apontar-se, ·em_ primeiro lugar, a sua to
cante referência de amigo ao companheiro admirado 
e •ao colaborador, talvez, e alinhad'o no classicismo, 
contida :nestes termos: «Só nesta nossa não; e deve de, 
nacer ·de haver isto em poucos, conforme aquele verso 
do nosso grande poeta Luís de Camões nas suas Lusfad,as,._ 
que diz que quem :não sab:! a Arte .não na estima». (1) 

Ve1n isto a propósito das tentativas portuguesas 
recíprocas de aniquilamento e não se dar a altura devida 
às virtudes e ao valor. 

(1) Cf. ed. Rodrigues Lapa, pg. 132. 
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Em regra, diz Couto persuasivamente, quem usa das 
virtudes as sahe estimar, mas entre nós faltam ou falecem 
os seus favorecedores. 

A referência a Os Lusíadas) o ácido chaman1ento da 
falta de prénlio à virtude com o poeta já con1 direito 
a plena consagração, porque diz o nosso grande poeta, 
mostram estar o iautor muito para além da pri
meira 1edição do poema de 1572 e, se é re1noque con1o 
111e parec·e, depois de verificado que ele nã:o recebera 
galardão devido. 

3) O Diálogo mostra a apreensão havida pelo facto 
de D. Sebastião repelir .as t.entativas do seu casam.ento (1), 

afirmando: «Vejo êste nosso rei n1oço sen1 casar.» 

4) Mas refer·e factos históricos n1uito posteriores, 
como seja a batalha de Alcácer-Quibir: 

«. • • .e inda nos acabou de castigar naquela passage 
de África, onde en1 duro cativeiro acaharan1 tantos as 
vidas, e 1QS ·.grandes conhec·eranl que havia Deus; e disso 
acabámos de perder entre todas as nações o crédito ... » (2) 

Estamos, pois, perante os efeitos internacionais subse
quentes à derrota .e, portanto, bastante para além da 
batalha ferida a 4 de Agosto de 1578. 

5) Isto se confirma porque Couto se reporta ao 
problema jurídico e político tanto da falta de suc·essão, 
directa ·como das pretensões do Opressor. (3) 

6) O 2.0 Diálogo) que trata dos .enganos e desen
ganos, aplica já, quase uniformemente, o tratam·ento 

(1) Cf. ibidem, pg. 226. 
(2) Cf. ibidern, pg. 149. 
(3) C f. ibidem, pg. 226. 
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«El-Rey», «del-Rey», ·eiTI vez de «Sua Alteza», o que 
demonstra o influxo dos costumes e protocolos palatínos 
dos Áustrias. 

7) Com as referências aos tempos de Jorge Cabral, 
Lopo V az, Francisco Barr·.eto, D. Constantino, capitães 
Nuno Fernandes de Ataíde e D. J.a.ão de M·eneses; e a 
afirmação «até Jorge Cabral, inda quero dizer até 
D. Constantino . . . com mais olhos vi entr.egara ao Vizo
-Rei D. Constantino» (1), citam-se também os tempos de 
D. Luís de Taíde (2)- tempos ~em que veio a primeira 
vez à índia; e depois o «tempo de D'. Luís de Taíde 
é acabado». 

Portanto,' o texto foi composto depois das duas go
vernanças de D. Luís de Taíde- prim·eiramente d·e 1568 
a 1571, e a segunda de 1578 a 1581. 

Reinava por fim Filipe II de Espanha. Eram tempos 
escuros de dominação alheia e desconfiança. 

8) Noutro sentido, as dedicatórias postas por Diogo 
do Couto neste seu segundo e :últin1o Diálogo vão dar
-nos o limite máximo até onde poderia ser escrito e 
copiado. 

A carta-dedicatória ao Conde de Salinas, na edição 
de Caetano do Amaral, vem datada de Goa, .em 20 
de Nov,ernbro de 1611. 

A edição do professor Rodrigues Lapa traz a data 
também de Goa;· .de 2 de Janeiro de 1612. 

Nunca pois para além destas se admitirá a organi
zação e composição da segunda obra crítica. 

(1) Cf. ibidem., pg. 170. 
l2) Cf. ibidem, pg. 99 e 114. 
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'9) Severim de Faria diz que Diogo do Couto, avi
sado do 1extr.avio da prilneira obra, no ano de 1610, a 
reformou e como que a fez de novo. 

Esta data acerta com as várias circunstâncias anterior
mente 1nencionadas ;e até se ajusta às dedicatórias que 
nos colocam. no limite possível da final de emanação e 
cópia 'da obra. 

10) Retirara da índia o grande amigo do cronista, 
D. Francisco da Gama, ·em 28 de Janeiro de 15'98. 

Encarr,eg.ado de organizar o Arquivo da índia e de 
continuar Barros, em 1598, Filipe li com.eça a r·eceber 
informes 1nenos abonatórios a seu respeito, e Couto 
quer concentrar todas as folhas, cartas régias, paDeceres,, 
canhenhos das armadas e docum.entos confidenciais (1). 
Encontra resistências tais que nada consegue. 

Nesse período, tão próximo da .elaboração da obra 
e que até à sua conclusão e dedicatória podia .ser 
corrigida e ren1.odelada, dão-se factos legislativos que 
um erudito, cronista oficial ·e conservador de doeum~entos 
não pode ignorar, tais con1.o: 

Regim~ento da Casa dos Contos de Goa, de 23 de 
Março de 158'9; 

Regilnento sobre Ul·ercês aos contadores e oficiais dos 
Contos, de 18 de Julho de 1590; 

Regimento do provedor das ~ementas transcrito e1n 
Goa, a 15 de Agosto de 1590; 

Regimento do despacho dos Contos, visto en1 Goa, 
a 11 de Janeiro de 1519i9; 

Provisão de Lisboa, de 11 de Janeiro de 15199, sobre 
suspeições; 

(1) Edição R. L., pg. 93. 
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Carta régia proibindo aos vizo-reis assmarenr pro
visões de 4 1neses a letrados, para servir cargos; 

Alvará, de 18 de Fev.er·eiro, e outro de 20, de 1604, 
reprimindo a sobrecarga das naus; 

Alvará e Regimento de 1605 sobre a boa arrecadação 
da índia; 

Carta régia, .de 9 de Março de 1605, sobre provisões 
de urgência, antes de medida assinada por El-Rei; 

Carta régia, de 13 de Janeiro de 1607, que põe termo 
à visita diária do vizo-rei à Casa dos Contos; 

Alvará, de · 16 de Fevereiro de 1612, proibindo os 
governadores e vizo-r>eis levare1n os filhos ou consen-< 
tirem na sua ida. 

E certo que algumas medidas apenas puderam ser 
tmnadas após a morte de Couto, em. 1'0 de Deze1nhro de 
1616, cmn 74 anos, n1as aquela legislação sobre fiscali
zação financeira estava em pleno vigor, e .en1 Goa seriam 
conhecidas ~como essenciais para o hon1 governo da índia. 

-Acaso podia Couto ou devia ignorá-las? 
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CAP. III 

TEORIA SAUDOSISTA DA DOMINAÇÃO MILITAR 
E DA CASTELHANIZACÃO DO l\1ANDO 

~ 

Couto caracterizou com inigualável perfeição os Ino

tivos políticos dorninantes na actuação portuguesa no 
Oriente e definiu de maneira cabal os traços primitivos 
da .actuação militar e social, nas operações de desen1--: 
harque ·e estabelecimento. 

Dificilmente se encontrará uma síntese tão perfeita 
como nestas palavras, as quais pôs na boca do soldado: 

«Na índia primitiva, quando os portugueses 
tinham seu nmne alevantado sôbre êsses signos 
celestes, aqueles Césares que a gov,ernavanr não 
traziam ôlho em mais que em dilatar a santa 
Fé Católica; em acrecentar o património real 
e em enriquecer o Estado e os vassalos; em fazer: 
eleições de capitães; em trazer as armadas mui 
ordenadas e providas; em ir buscar os turcos a 
Suez; en1 castigar e oprünir o Malavar; en1 tra'l!er' 
.enfreados e sopeados os reis vizinhos; en1 trazer 
os soldados fartos e contentes; ·em •exercitar às 
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barreiras assi de espingardas como de art.elharia; 
em visitar os hospitais, e em nmitas outras eousas 
desta sorte.» (1) 

Síntese admirável dos intuitos que enobrecem a gesta 
portuguesa no Oriente. 

Depois, insinuava Couto, alterou-se este rumo. 
Viraram os tempos e com a mudança surgiram novos 

comportamentos sociais. 
A fase inicial; naturalmente guerreira, sucedera1n as 

delícias de Cápua, expostas, nestes termos: 

«Agora já se não costuma isto; 1nudou-se o 
vinte a outra cama; já as armadas se fazem por 
cmnprimento, sem tempo e sem ordem; os sol
dados andam clamando; as casas que em Gôa 
havia d'esgrima, tornaram-se escolas de dansar e 
ensinar lllOÇaS; barreiras, ne1n de Ua COUSa neiTI 
de outra: é ofício vil; e assim não há bombar
deiro em tôda a índh que acerte à serra dês 
outra, sem lhe atirar do pé dela. As visitações 
dos hospitais tornaram-se na Casa dos Contos 
e da Relação; de gov·ernadores se fizeram v·er·ea
dores e de capitães prelados. E assi tudo o mais 
desta sorte.» (2) 

Sempre a Casa dos Contos! 
Neste passo, conw em várias outros, o crítico passa 

a substituir o historiógrafo e faz-se advogado duma 
política de regresso, de sustentação do alarde militar 

(1) Cf. ob. cit., ed. da Academia, pg. 72; ·ed. Rodrigues Lapa, 
pgs. 114-115. 

(2) Ibidem, pg. 72; ibidem, pg. 115. 
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- ao invés do processo de des·envolvimento ·e da con
vivência portuguesa ·e orgânica institucional como foram 
inteligentemente concebidas e realizadas, para além dos 
naturais defeitos da terra, do clima 1e dos homens. 

Assim o apologeta 1nilitar casa-se 1n.al no tempo com_ 
o crítico social; .a sua política, tantas vezes versada, de! 
saudosismo bélico ·e de regr·f1SSO às iniciais pr·epotências 
de ordem militar, enfennava de três graves defeitos: 

l.o: politicamente, era a castelhanização da maneira 
portuguesa de n1andar; 

2.0 : socialn1ente, era a desumanização •e a actuação 
discriminatória; 

3.0 : ·econonlicamente, novos exclusivos tinham de 
levantar-se contra a dilatação dos m·ercados às fronteiras 
1nundiais e à .anlizade internacional pela comutaçãO'. 

Vejamos ·estes três pontos: 
1.0 - En1 primeiro lugar, o regresso .ao helicismo 

-formulado com convicção num homem que; .antes da 
pena, manejou ardorosa e val·entemente as armas por: 
várias paragens- 1nostrava-se desapontado, .anacrónico, 
saudosista, distante das necessidades sociais ·e das in1po
sições de reforma. 

Contrariava o próprio texto, não seria o I'leforço da 
disciplina militar que permitiria obstar e v.enoer os des
lizes morais e políticos e os desr·egran1entos administra
tivos -e financeiros ou as prepotências do vizo-rei, dos 
governadores e dos capitães que figuravam no libelo 
do soldado. 

Não acreditava nem concorria para a solidariedade 
e convívio portugueses, para a sociabilidade e cmn
preensão, para a sustentação costun1:eira que pernlitia a 
conjunção de credos, raças e de sistemas sociais. Nós 
estabelecêramos .equilíbrio sem chegar à aristocratização, 
o emburguesamento nen1 alhear as grandes n1assas; tor-
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náran1os a terra oriental aberta a muitos, quer grandes 
quer pequenos; seria erro, vencida a fase inicial, re= 
gressar às violências que acompanharan1 fatahnente o 
desembarque e sustentar o profissionalisn1o guerr.eiro, 
que acobertou a dominação dos núcleos iniciais estra
tégicos, tanto no político como no con1erdal. 

2.0 - Em segundo lugar, a teoria de r·egresso à domi
nação militar era a renúncia .à política social e :religiosa 
de ·entendim.ento geral, de univ.ersalislno pacífico, de 
coexistência das soberanias locais, de simpatisn10 hmnano. 

E1n vez de permeabilidade e interpenetração dos 
grupos sociais e das castas, não s·e abdicaria da dis
tanciação desdenhosa e da altiv·ez que agravanam ;OS 

desentendimentos e antagonisn1os. 
Se o bdicisn1o repres·entava a castelhanização do 

esforço colectivo da Índia, a desumanização e a particula
rização negavatn o sentido universalista da vis.ão e acções 
portuguesas; enfim, toda a nossa política social. 

3.0 - O tereeiro aspecto afigura-se Inais grave, no 
ponto de vista político- passo sobre a exiguid,ade dos 
meios de reafirm,ar o don1ínio militar puro, para chamar 
a atenção do que representaria a elin1inação das preo
cupações de ordem m.ercantil ·e de desenvolvin1.ento uni
versal, de que o mundo beneficiaria m.ais do que nós 
outros. 

O Português, antes de Adão Sn1ith, fez o apostolado 
teórico e prático do entendünento pelo comércio nlun
dial, ·embora o associasse por vezes ao n1.onopólio do 
transporte da pimenta e ao ·exclusivo da navegação 
oriental. 

Mas ficaram a connltação e as relações 1nercantis 
como n1:eios de socializa.r e de se fazer entender, criando 
relações e .amizades ·constantes, para alén1 da eventua
lidade do próprio comércio. 
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Un1 escritor vizinho, notável nos seus trabalhos de 
investigação histórico-económic.a, pinta exuberantemente 
as transformações do n1undo social do tempo de Car
los V (1), no qual chegara a hora do feitor, do caixa, do: 
contador; no âmbito da Casa da Contratação de Sevilha, 
uma sociedade nova que substituía as profissões Inedie
vais e militares. 

Um daqueles três rodava no âmbito. dos negócios, 
outro entesourava ·e pagava, obviando às liquidações, 
E o terceiro conferia ·e fiscalizava. Assin1 .a sociedade 
se transformara- ~era outra difer-ente da rnilitar. 

Há sempre quem, apegado às fórmulas e realidades 
do passado, não entenda o advento de novas fonnas de 
vida e de novos 1neios. 

Quando Couto criticava 'e satirizava os costumes, há 
1nuito que se apagara o cavalheirismo 1nedieval; desen
volvera-se o gosto pela vida m·ercante, a ambição legí
tima pela fortuna ·e n1ais ainda pelos gastos, cómodos e 
desenfados que a mesma fortuna permitia. 

A absorção do estilo de vida oriental, a sua compe
netração, essa sim, Inerecia as vituperações do Soldado 
Prático, pela degradação e afrouxa1nento dos liames 
morais que provocava, n1as eran1 vãs as declamações 
contra as novas formas de negócio, contra a ascensão 
econón1ica e social e o consequente aumento de din1ensão 
mundial dos mercados e da .economia,. que aos Portu
gueses se deveu quase exclusiv.arnente. 

Não é sem espanto que se lê o ·escritor sevm·íssimo, 
o julgador violento, deixando-se levar por declive tão 

( 1) D. Ramon Carande, Carlos V y Sus Banqueros, Sevilha., 
pg. 303. 
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escorregadio - a Tegressão ao domínio exclusivamente 
militar de que verber.ara os ·exageros aristocratas; o re
forço da governação ·enérgica tão cara aos nossos vizinhos, 
que afrontava os traços característicos do convívio e 
universalismo lusíada; o abandono do desenvolvin1·ento 
social de origem n1ercantil, pela política de expropriação 
simples, que dificilmmüe mn responsável gov·ernativo 
poderia perfilhar. 
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CAP. IV 

INSINUAÇõES FAVORÁVEIS A ADESÃO 

No segundo Soldado Prático) refundido de cima a 
baixo, insinua Couto favoràvehnente a adesão ao Opr·essor. 

O despachador) reflectindo as altas ·esf.eras e a Buro
CI'acia que não larga das mãos os comandos, pergunta tse 
el-rei ·de Castda não será tão português como .nós? 

I\1as m_uito hem se sabia, depois das alegações dos 
universitários de Coim_bra, .a, favor de D. Catarina de 
Bragança, que o não ·era. 

Não via do seu lado o fidalgo que o assunto nos 
dividisse, a não ser .em_ gente de baixo .estofo, a qual 
não ·contava_. A nobreza considerava os Espanhóis apri
morados, corteses, liberais ·e políticos, a de cá e a de lá 
estaria pelos ajustes duma n1udança de cores. Mas o 
soldado tinha receio: voltava a antiga rixa peninsular, 
a qual sempre houvera com os Castelhanos. 

O despachador concluía, porém, que o assunto estava 
nas 1nãos de Deus (1). 

Ainda que dem.arcando as posições relativas, entre
gando o prob1em.a nacional .ao juízo de Deus, mas ·en-

(1) Cf. edição da Academia, 1.a parte, pg. 147; edição pr-of. 
Rodrigues Lapa, pg. 228. 
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carregando do Ines1no passo o Diabo, Couto insinua a 
adesão, favorável ao grande «morcego do Escuriab e 
aos seus desígnios de Inonarquia univ·ersalista. 

O te1na era m.otivo de divisão. 

A índia Oriental tornar-se-ia, através de nós, presa 
das unhas filipinas. 

Assim, Portugal achava-se repartido .entr.e duas facções 
que se degladiavam e opunhmn-os aliados do estrangeiro 
e os resistentes, que não queriam quebrar na sua pureza. 
de devoção total à independência, como substância da 
existência nacional. 

Para estes últim.os, Couto não seria, por inteiro, o 
português às direitas, o português de oiro que ele definiu 
aprimoradamente para ·enjeitar em seguida, na vassalagem. 

Parece-me que ajudam a entender n1uita coisa e a 
definir o ângulo donde o autor tirou bastas linhas da sua 
perspectiva: 

1. O severo Diogo do Couto, já .em:idade avançada, é 
encarregado por Filipe II de continuar as Décadas de 
Barros, e primou em con1:eçar pela parte que abr,angia 
a usurpação castelhana. 

Fazia assin1 jus à sua benignidade e pr.etendia avivar 
a proverbial memória dos reis, sempr·e alertada em :pr·e
miar as dedicações totais ·C inter.esseiras. 

2. As Observações sobre ,as Principais Causas da Deca
dência dos Portugueses na Ásia, tal con1o as baptizou 
A. Caetano do Amaral, e datadas de Goa, de 20 de 
Dezeinhro de 1611, elaboradas previamente ,em tempos 
de D. Sebastião, .e refundidas na Usurpação, ao que se 
julgava, ·eram dedicadas a um grande de Espanha- .a.o 
Conde de Salinas e Rihadeo, Duque de Villa Franca, 
o qual o ·escritor adverte que ouvirá coisas que poderá 
ser nunca ouvisse da boca dun1 soldado. 
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Mas - continua - debaixo da sua «rustiqueza» se 
achará n1uita doutrina política e ética. 

Isso seria dito sem. paixão, n1as nem; o ton1. é rústico 
ne1n os ·enredos e actos fraudulentos anotados corres
ponden1 à pretensa simp1icidade dos ~escritos; antes são 
obra-prima de pontualização e subtileza. 

3. Portugal achava-se, por força de circunstâncias 
socialmente desgraçadas, dividido em duas facções, a dos 
invasores e seus aliados int,ernos e a dos resistent1es. 

Para muitos portugueses, como já se disse, Diogo do 
Couto não seria um puro, um português às direitas, mas 
um adesivo, um adorador do sol nascente, a cujo calor 
se aquecia, um traspassado aos dominadores que nunca 
enjeitaram a compra de influências. 

Tendo en1 si um caso de consciência,· as ·exagerações 
de moralista administrativo podiam atestar como que 
uma ·compensação das dúv1das e recriminações interiores. 

A verdade é que, na altura, os nossos vizinhos davam 
pior 1conta de si, e a experiência das Índias Ocidentais 
nã'o ·era de Ino1de a arvorá-los como julgadores dos noss10a 
·erros! 
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CAP. ~ 

MURI\1URACÃ0 POIJíTICA 
" 

A propósito do predomínio dos fidalgos, Couto 
afirma: «trabalhamos por nos aniquilarmos uns aos 
outros.» (1) 

Albuquerque-o-Magno, o Conde D. P.edro, Vieira, Va
lasco de Gouveia e tantos outros foran1 vítimas de 
malsinações facciosas e diabólicas. 

Os Portugueses; que deram Inostr.as de extraordinária 
capacidade; cedermn, bastas vezes, ao clirna de des·con
fiança, à insolidariedade, obras dos danificadores da 
honra .alheia. 

O sistema de cartas para a Corte ·e as atoardas n1i
nar.am a autoridade do Estado e o prestígio dos vizo-.reis, 
vedores .e capitães. Ermn as <<en1burilhadas» que enlea
vam, envenenavam e estabel.ecian1 confusão entr·e o bem 
e o mal; entre o mal e o bem. 

Alteravam-se os intuitos. 
Torcia1n-se os .actos e operações. 
Dava-se ·eco ao hipe.rcriticismo. 
A Albuquerque-o,-Magno sucedeu o homúnculo; que

hra-loiça,' Lopo Soares. 

(1) Cf. edição R. L., pg. , 132. 
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Os n1étodos desleais nada respeitavam e abalavam 
' 1 1 ;J "- l 11 '.I.'J • · 1 1 L L' 

a capaCiúãúe ue li"ãüãi10 e SãCI'lll<';lO, O lâDOi' ·COi1Stl'UllVO 

na índia. 
Havia pior- o Rei e os seus áulicos, ou porque em 

Lisboa, à distância, não pudessem discriminar e separar 
o trigo do joio, aderiam lestament·e às acusações mais 
que gratuitas .e, o que era muito pior, oficializavan1 
a n1aledicência. 

Foram muitos, os grandes caluniados- D. Constan
tino; Nuno da Cunha, Rui LouTenço Távora, o Conde
-Aln1irante, D. Jerônimo Azevedo; nem os arcebispos, 
como D. Frei Aleixo, eseaparam, apesar das suas vestes, 
nem Matias de Albuquerque, apesar; das suas armas; estes 
foram,' como governantes supren1os, moralmente apu
nhalados pelas costas, e as cabalas e insídias ~encher.an1 
os ouvidos dos palacianos lisbonenses, sempre prontos a 
engordar neles os filhos ·espúrios. 

Também os soldados de César murmuravan1 do 
grande ehefe militar. 

E .os granadeiros de Napoleão seguiam-no sempre, 
n1as praguejando, resmungando, e também formn de
tractores do Corso e dos seus marechais. 

Camões refere a maledicência política como lingua
gein vã e fraudulenta. 

E Zweig rnostra o n1estre da malevolência política, 
Fouché; como um agitado permanente, m·etamorfoseado 
em aranha negra, urdindo sempr,e a sua teia. 

Até os freires de Sant'lago deviam guardar-se de 
n1urmurar,' m.as era-lhes pennitido dizer como o caso 
podia ser em.endado. 

Segundo as Orderwções, quern dizia mal .do Rei, só 
por ele próprio podia ser julgado; e compreendia-se:· 
outros não tomariam· a consciência bastante da injúria e, 
m.ais do que a injúria; da ofensa ao Pod-er. 
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Couto, fidalgo feito à pressa, não dispunha de re
nlontantes linhagens, como asseverava Filipe H, tinha 
falta em seu nascimento. Isso. o obscurecia e encansinava. 

Cresceria nele o despeito, alinhando no r,essentimento 
contra o aristocratismo na Administração Ultramarina, 
já ultrapassado pela erupção dos interesses burgueses, 
mercê do con1ércio. 

A sua obra crítica é plebeia; posta por · artiffcio 
literário num soldado desafrontado e loquaz, servida 
pela intervenção de dois interlocutores que ouvem, sem 
obtemperar, e calam como que consentindo- tal o 2.0 

Diálogo) onde a Inurrnur.ação política campeia e não 
é ten1perada sequer. 

Não podia alegar descendências e par.entelas ,e puxar 
por pergaminhos amarelecidos. 

O seu Soldado Prático torna-se, por isso, não mn 
diálogo, 1nas un1 monólogo plebeu, murmurador, de
tractor, obra de r·essentimento e de ecos deformados. 

Acaso não o seria? 
Pugnou pela elev.açã.o Ressoai à dignidade de Conse

lheiro do Rei- honraria iner.ente à situação de guarda
-n1or, capaz de Inelhorar a sua reputação nos .escritos 
e assegurar-lhe a colocação das suas obras. 

Fracassou em tal intento. 
Pretendeu ganhar, para alé1n do ordena,do de 90.000 

réis e da Inelhoria de 30.000 réis, uns 80.000 réis mais 
-.e não o conseguiu. 

Requereu urna abonação excepcional no Reino,. so,bre 
a pureza do sangue, sobre s·eus avós, e a Mesa de Cons
ciência combateu tal precedente, que achou novidade 
sem funda1nento. 

Quis vender os seus livros por descontos nos prés da 
soldadesca, e nem isso obteve, ficando as.shn os livros 
depositados smn a .saída e a divulgação esperada. 
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Pretendente decepcionado, não admira que a sua obra 
de crítico esteja incompatihilizada com os panegídcos e 
fastos do cronista e que a exager.açãO\ e .a :detracção sur
jam da n1es1n~ pQna afiada e refulgente, m.olhada agora 
na acidez das sátiras e da crítica dos novos costmnes. 

Nos meios ultramarinos, a distância, a exacerbação 
climática, a vida solta e, mais que tudo, a avid.ez da 
fortuna envenenmn também as formas lHerárias, pode1n 
tornar parciais os juízos, não poupam ninguém e adul
termn tambén1 os retratos; sem fazer justiça nen1 às 
ideias nem aos intuitos. 

O que ali está, além da •CrÍ ti c a às monstruQsida~des 

do te1npo, é vaga de ressentimentos e d.e despeito, ser
vida por todos os filtros perigosos da desconfiança, pelas 
interpretações pejorativas ·e pela falta de generosidade 
para com os deslizes, os erro:s e os obstáculos, tidos por 
naturais naquelas paragens. 

A n1urmuração política, desde as n1ulheres dos Césares 
aos clubes jacobinos, revestiu-se sempre, como o Proteu, 
das cores detestadas, dos fundos ahismáticos ou dos 
lodos escorrentes. 

Ela é factor de tal sorte, que a carreira de n1uitos 
governa1ües pode ser desn1antelada pelo que consta, ou 
pelo que alastra, ·e grandes empreendimentos sossohram 
pelo que .se conspira nas palavras .e, mais ainda, pelo 
que tanto •espalham... muito intencionalmente. 

O que é certo é que o Soldado Prático abriu as suas 
páginas às munições da insídia; às torvas e mordazes 
maledicências políticas ·C administrativas que, 1nais apres
sadmnente que as v·erda:des e as virtudes, correm e 
encontram eco e também comprador que não; regateia. 

Homem severíssimo, escritor mais que correcto, ana
tomista implacável de abusos e fraudes, crítico adminis
trativo, o prÍlneiro no te1npo, 'deixou embrulhar a sua 
autoridade nos racontars coloniais, a que a magia da 
sua pena avivou e deu recorte, jamais atingido. 
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CAP. VI 

:EXPLICÁVEL AVERSÃO A LADRõES, AOS ALCAN
CES, AS FRAUDES CONTABILISTAS 

Mas o escritor ressentido ostenta tun novo traço 
psicológico. 

A sua grande aversão pelos ladrões encontra plena 
justificação nos prejuízos, nas extorsões de que foi ví
tima constante e excedente; na fatalidade malévola que 
se cevou sobre a sua obra; sobre os resultados penosos· 
da sua pena rebrilhante. 

Ele viu-se desfalcado, prejudicado, extorquido, des
pojado dos seus escritos; do seu grande bem que mais 
que tudo estüna v.a. 

-A ?.a Década perdeu-se, porque a nau Sant'Iago, 
onde seguia para Portug::tl, foi tomada pelos piratas 
ingleses. Teve de proceder à sua reforma, não sem. difi
culdade, passados dois anos. 

-A 8.a e a 9.a Décadas foram-lhe roubadas de casa; 
n1esn1o de sua casa. 

-A 11.a Década levou sumiço, após a chegada ao 
Heino. 

-O prim.itivo original do Soldado Prático foi, con1o 
dissemos, também furtado, publicado talvez à socapa, 
n1as eliminado o nmne do autor. 
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-De outras obras tan1.bén1 se sabe que houve furtos; 
porque delas existem apenas vagas notícias de que as 
compendiou e pôs em letra. 

Chegou a pontos, Diogo do Couto, de pretender 
queimar papéis e lembranças para evitar que, roubado 
mais uma vez, outrem viess·e a locupletar-se con1. seus 
trabalhos ardorosos e inconfundíveis. 

Por tudo isto, sentiu-se, em toda a vida de escritor, 
inseguro e ameaçado nos seus direitos intelectuais e 
considerou, com terror, sempre intimidado, a propne
dade natural dos seus escritos. 

A sua aversão a roubadores, trapaceiros e alcan
\~ados, a peitados e concus.sionários, a falsificadores, ·era 
mais que legítima; tornou-se ohsidiante, criou-lhe o 
estado de ah11a ,de grande promotor público, de defensor 
intemerato e obstinado da moralidade do Estado, quando 
postergada, e da impecabilidade da Administração, que 
julgava 'ou proclamava acometida e derrubada pelos 
corruptos e venais. 

Portanto, a aversão a subtractores fraudulentos era 
compreensível, mais que explicável, legítima, mas pode 
ter-se tornado nmna obsessão, uma tendência passional 
tão violenta como irresistível. 
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CAP. v;n 

A CAUSALIDADE CLÁSSICA DA DECAD};JNCIA DOS 
POVOS 

Heródoto foi in1parcial até ao desdé1n e permaneceu 
impassível ao recolher seus feixes depois de ceifar na 
messe abundante dos factos históricos. ' 

Contava con1 correcção e não pret,endia filosofar,' nen1 
doutrinar eticamente, nlas acreditava na grandeza dos 
homens, quando estes com·etian1 acções ilimitadas ao 
serviço da pátria. 

Tucídides encarou a verdade cmn independência e 
n1ostrou-se inflexível nos seus juízos. 

Xenofonte, aventureiro e expatriado, professou con
ceitos da n1aior nobreza, porque só admitia a paz e a 
guerra quando temperadas an1bas pelo sentimento e rea
lização da justiça. 

Suetónio Tranquilo brilhou pela concisão, cronicando 
sobre o horror e o espanto; sobre a indiscrição ·e a 
novidade. 

Os nossos clássicos da índia- da epopeia oriental-· ·, 
Castanheda, Galvão, Gaspar Correia, Brás de Albuquerque 
e, sobretudo, João de Barros, tinha1n diante da ilnagi
nação literária, da argúcia, do conhecimento social e da 
hierarquização das ~ontes ·e ·exploraçã:a dos seus fluxos,, 
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tinham presente ao seu espírito nao aqueles, mas Tácito 
com os seus Ánais. 

Tácito escreveu para o «tribunal» das idades, corno 
se o juízo fosse irrecusávd e :S•ern agravo,: ;fez n1m10grafias 
únicas e inimitávds, criticou os costmnes dos Romanos, 
coligindo e historiando sobre os costumes alheios. 

Seus paralelos são engenhosos; seus retratos são defi
nitivos; seus apontmnentos ·dos horrores equivalem. a 
mna sentença'., 10 que é bastante mais do que un1a 
denúncia. 

E teriam presen t·e também, além de Tácito, Ti to 
Lívio, o qual, no enfraquecin1ento da disciplina social e 

na lassidão dos novos costmnes, conduz o leitor às ter
ríveis circunstâncias en1 que o povo romano, atingindo 
o auge do poderio, pôde v·er contra si 1nesn1o as forças 
de que dispunha. (1) 

Tais ermn os 1nestres incontestados da arte de res
tituir o passado ao futuro pelo conhecimento e pela 
narração, con1o se fora esta urr1 monmnento, desafiando 
o desgaste das ~da~d~s e a parração do que pode sobreviver 
das gerações. 

Mas estes f.arnosos escritores não eram, não formn 
frios, tranquilos, seguros e inabaláveis escalpelizadores 
da crise da decadência romana. 

Esse foi um. outro~ narrador elegante, moralizador 
insolente mas paradoxal, retratista sugestivo, hon1en1 ape
gado aos bens e ao poder económico --, o qual, n1elhor 
que ninguém, n1ostrou quanto pode a sede do oiro e 
até onde chega tantas vezes a sede do poder. 

A Guerra de Jugurta é a sua obra monumental, 
máxima, 1nas a Conjuração de Catilina permanece, antes 

(1) Vide, por exemplo, ed. R. L., pg. 121. 
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de outras, cmno: o drama social do descontenta1nento, da 
"! ... .. ... ? '. "11 1l 1 -, p ,.,., ., p ., aua.ac1a ponnca, aa lUta ue racçoes, enwora a 1.avor .u.e 

César- obra vivida, sugestiva, convincente, porque o 
leitor é àvidamente enleado, em.polgado, misturado às 
intrigas e às ambições e enr·edado tan1bém nas conse
quências tão evidentes con1o lógicas. 

Salústio, autor das duas obras-prirnas, n1ais el·eva
damente do que qualquer outro, da sua categoria, estuda 
e apqnta as causas da decadência <:\a República Romana. 

Somente o afastam.ento do nosso terna principal nos 
leva a não reproduzir, textualnl·ente, a narração precisa 
da transformação profunda dos dominadores do Medi
terrâneo. 

Ele mostra como a República viveu, cresceu e ex
pandiu nessa dominação do Inundo conhecido- pela ener
gia das suas forças militares, pela sua acção coloniz1adora 
e de ·civilização, e pela ·equidade do seu comportamento, 
em relação aos rivais e aos vencidos. 

Enquanto ela permaneceu forte, disciplinada e justa, 
mas sem rigores exc·essivos nen1 fraqueza, durou tanto 
a sua boa fortuna como o seu poder- e as ideias pa
receram inabaláveis ·e os homens solidários n1as justos. 

Depois, a cupidez, a ambição e a indisciplina nli
litar .arruinaram física e n1oraln1-ente os Romanos: a 
cupidez das riquezas atonnentou-os, enervando-os, por
que os tornou insaciáveis e sem reservas, e não logrou 
ser .combatida nen1 castigada. 

Os .chefes militares não conseguiram opor-se à rapina 
ncn1 suspender o banditisrno. 

A .ambição perturbou ainda 1nais do que aquela1 

conduziu a uma linguagen1 de disfarces e l·evou: a escolher 
os amigos ou a criar inimigos, apenas por interesse. 

O exército tornou-se licencioso e ébrio, e, no saque, 
deixou .de ter respeitos profanos ou sagrados, nada pou
pando sequer .aos vencidos. 
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Quando as riquezas se converteram na suprema dis-
t . - 1 * 1 ... ,1 • 1* • 1 J" ' rnçao e a ponre~a era J mgaoa opro.ono - mgruoaues, 
poder, honras perderam todo o sentido, para ficar ern. 
vez delas o desprezo dos novos por tudo o que tinha até 
aí sido seriedade ·e nwderação, e os Romanos, os inte
meratos ·cmnhatentes, par·eceram ser ·então os n1aiores 
poltrões entre os hmnens. 

Portanto, Salústio ·conciso, vivo, sentencioso, é um 
historiador da crise 1noral e ·econômica e procur.a deter
Ininar incisivamente as causas profundas que detern1ina
ran1 as alterações psicológicas, tão perniciosas que, mo
dificando a alma dos homens, abastardaram por filn 
todo o corpo social. 

Qual 1era a imagem social da índia naqueles tempos? 
Em vez da solidariedade, da convivência, da justiça 

igualitária, das condições desejáv.eis de elevação humana 
cristã, dominaria, no depoimento de -escritores como 
Couto, topava-se uma situação parecida com aquilo a 
que os idealistas chamam a desintegração da época con
temporânea- en1 que o hedonismo psicológico, como 
única causa das acções, se aliou, nalguns filósofos e 
sociólogos, à n1etafísica ·e à ética da vontade de poder, 
baseadas nun1 conhecimento puramente agnóstico das 
grandes coisas, como n1áscara de interesses. 

O corpo social que deveria ser unido, disciplinadQ 
para o bem, surdia, da confusão, vendo carnpear os 
grandes egoísn1os de sobreposição e os males clássicos 
de decadência, enovelados no furor das paixões. 

Camões, mais que sugestiva1nente, pinta aquele caos 
de confusão, aquela nova Babilônia, onde não havia no
vidade no campo da Inaldade, porque o mal se refinava 
e o bem encontrava a sua danação- onde a annadura 
moral do homem de Ocidente quebrava tanta.s vezes 
perante a moleza e o enriquecim·ento. 
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Para o <<príncipe dos poetas», a cobiça e a mnbição 
dominavam ·e, muitas vezes, se Inisturavam à vileza das 
atitudes, das violências e dos saques, ·em atentado cla
moroso contra Deus e contra :1 Justica . • 

Por isso os costumes andava1n pervertidos, 1nas o 
depoimento de Couto não coincide inteiramente con1 
o do maior de todos, porque se .apeg,a mais à ·economia 
do que à ética, mais à fraude administrativa do que 
à natur.eza dos homens, mais ao processo de governação 
do ~que aos novos costumes e às fatais adequações ao 
n1eio indiano. 

Couto- que anda às voltas consigo mesmo, porque 
tão depressa afirma que o mal r·eside no clima, cmno 
diz que foram os homens que danaram a terra- Couto, 
em alguns passos, associa a má natur.eza desta última 
à infernal inclinação dos homens que aniquilavam me
lhores intuitos. 

Daqui resulta o acervo sem conta de injustiças e 
destruições da Fazenda de El-Rei e as fraquezas inte
riOres e exteriores dos que mandavam. 

O dinheiro da índia seria excomungado, não podia 
luzir, visto que, depois de an1assado, o Diabo acabava 
por levá-lo . 

Só havia salvação se a Cristandade 
sociada às riquezas, pois fora1n os favores 
colocaram tantos no cume da fortuna. 

andasse as
de Deus que 

Camões e Barros apontavmn os remédios à desinte
gração dos costumes indianos- coragem até à heroici
dade; gravidade ·e desejo de honra; justiça una e por 
inteiro! 

Em diverso sentido, Couto pugnava pelo regresso à 
vida bélica, cumprimento dos Regimentos) zelo da Fa
zenda e pôr-se fim no favoritismo governativo. 
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Mas entre os Rornanos de outrora ·e os Portugueses 
~ 4' d. 11 p .. 'J • 1: ) .... àa ln Ia- en1nora 1ossen1 paralelas as rnagtas uo esu1o 

e as severidades dos ·escritores, ao levantarem o teatrq 
da história- Inedeiam séculos de cristianização, de dila
tação geográfica e de progr·esso tanto nwrai cot~.no 

econômico. 
Segundo Couto, n1ais que a cupidez perturbadora 

e generalizada, foran1 as habilidades dos funcionários 
para enriquecer, os locupletamentos da Fazenda Real 
que endoideceram grandes senhores e soldados, con1 suas 
fraudes; foram novas irnposições; extorsões e venalidades 
que .envenenaram os delegados da autoridade naquele 
clima de perdição. 

Para além das mnbições militares ou políticas, foran1 
as suspeições, .as rivalidades, o desprezo pelos Regimentos, 
a inferioridade perante os cargos e perante os serviços 
que alteraran1 a linha de nobreza primitiva, en1 pontos 
de honra da Administração ·e viram subir a maré das 
desordens, das depravações .e das injustiças. 

O poderio militar e naval, corroído pelo relaxamento 
do comando, pela indisciplina e pela falta de preparação 
na conduta da guerra, an1esquinhou-se, embora não pac
tuasse con1 inimigos, e os exercícios militares cederam 
às ·embrulhadas processuais de gov·ernadores, prelados, 
desembargadores e contador.t~s- à pirataria buDocrática. 

E, assim como nos Romanos de Salústio, a avidez 
e a indignidade na cumulação de bens materiais eclipsou 
os valores morais de nwderação ·e da verdade, para os 
Portugueses de Couto~ a bolsa ·era o que corria em toda 
a parte, e fidalgos, parentes ·e .apaniguados entregarmn-se 
a desejos desor.dena~do:s e a venalidades incontáveis. 

Tal é o paralelo intencional ou insensível que resul
tara, estabelecido no Soldado Prático por este zelador 
ardentíssimo do hem público, que reclama desafrontada-
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mente o juízo da história, outrancier, possuí,do d.e abso
lutismo ético-social, na sua faceta de crítico administra
tivo, e que, por personalismo .excessivo, não compreende 
ou verbera tudo quanto se não adapte às suas vistas re
formadoras e que, a despeito da sua rudeza, desconheci
n1ento das leis e dos complexivos processamentos, a 
despeito da sua desconfiança ·e relativa verdade, muito 
à sua n1aneira, acreditámos no seu principado das letras, 
n1as se1n aderirmos à sua judicatura, e menos sufi
ciente •Consideramos a sua indicação terapêutica de crise. 

Tanta acrimônia causará espanto nmn homem honra
díssinw, Inas encontra obstáculo insuperável quando pre
tende impor-se con1o doutrina ética, a qual mistura os 
intuitos reformadores com a crítica administrativa- ela 
não se ajusta à escola de heróis e de governos, ao Ini
lagre do domínio nun1 outro hen1isfério, com tão fracos 
meios, .e ao sentido profundo da convivência portuguesa. 

Certo é que as flores nasc.eni da terra, e não do 
adubo, e as leis para ningué1n podem ser letra n1orta. 

Couto desempenhando, a par de cronista sereno e 
sóbrio, o papel de crítico administrativo e de revisionista 
político, foi, na literatura polémica, menos grave e s·eguro 
do que na historiografia; fez-se eco de teses regressivas 
e insustentáveis, pretendeu que os costumes heróicos 
serian1 sempre a nova reforma e o novo código e não, 
hesitou en1 lisonjear os novos donos; atacando os dele
gadoJ do poder central ou os chefes militares como 
culpados de todos os erros e desvios. 

Apesar das vistas implacáveis do elegante Salústio e 
dos dois acidificados ·libelos do Sold,ado Prático, os 
Romanos e os Portugueses, nos s·eus erros e desdita1s, no 
esgotmnento próprio das suas tarefas sobre-humanas, no 
construtivo ideal e social, ficaram, per1naneceran1 e per
durararn: ficaram, por merecer,en1, e perdurmn .e, sobre
tudo, rediviv.em nas ideias, nos modos de vida, nas 
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filosofias gerais da vida prática, nos modelados da ordem 
jurídica e financeira, na vertebração literária e moral 
das raças e na formação do seu património histórico. 
Da cadeia do passado para o presente, .até ao futuro que 
se avizinha, erros quando os houve, e desvarios da
queles lugares ·e tempos, os resgatarmn; porque a gran
deza do «construído» se afere pelo processo integrativo, 
por aquilo a que posso chamar a incorporação numa 
civilização característica. 

Como podiam analisar-se os factores de crise, como 
isolar os meios de sustentação .e desenvolvimento, como 
garantir a reforma administrativa se o desequilíbrio .e 
degradações, se as adaptações cmneçavam na subordinação 
inteira ao governo estranho, dado cmno ilegítimo, e à 
união forçada dos Filipes, contrária ao instinto supremo 
do ser col.ectivo? 
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PARTE H 

OS SEIS EXEMPLOS Cül\1 QUE~ 
/ 

DIOGO DO COUTO ARGUI 
A_ C1\SA DOS CONTOS 





CAP. I 

UMA INSTITUIÇÃO SECULARMENTE SERIA 
E SEMPRE RESPEITADA 

TREMENDO LIBELO POLlTJCO- PODRIDÃO GERAL E CA
VERNA DO CACO 

A tese fundamental do 2.0 Diálogo do Soldado Prático 
é a de que, na 1ndia, tudo estava moralmente podre e 
administra ti vamen te corrrompido. 

Ela é posta de n1aneira assás expressiva, nos se
guintes dizeres : 

4 

« ••• porque Ja na 1ndia não há coisa sã; tudo 
está pôdre, e afistulado, ·e muito perto de herpes; 
se não se cortar um m·embro virá a enf.ermar todo 
o corpo e a corron1per-se ... » (1) 

E acrescentava: 

« ••• o peor que lá há, fomos nós, que fomos 
danar terra tão Inaravilhosa com nossas men
tiras, falsidades, hulras, trapaças, cobiças, InJUS
tiças, e outros vícios que calo ... » (2) 

(;t) Cf. edição prof. Rodrigues Lapa, pg. 90. 
(2) Cf. ob. cÊt., pg. 245. 
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Nenhuma dúvida que; no pensa1nento do autor, a 
- 'J 1 I _f'<l 1 )~'<>~ l razao ae ser nesra cor-rup~ao, >t~n1 ·ese;ar& u:to assmru:rrosa, 

derivava dos homens e da desorden1 das suas ambições 
e cobiças de 1neios de comp1~a e poderio ,social-econômico. 

Derivava principalmente do culto excessivo e des
vairado pela nwla real da sociedade nova - o dinheiro; 
o que era estabelecido nos seguint·es termos: 

« .•• parece que êste dinheiro da Índia é ex
comungado, porque não luz a nenhum de nós. 
Quero-Ine meter nesta conta, porque també1n não 
sei por onde se foi o que tirei da minha forta
leza, e dêsse pouco tempo de minha governança. 

SOLD.- E dinheiro de -encantamento, que se 
converte em_ carvões; o mais dêle vai por onde 
veio: Donde o diabo trJUz .. a lebre lá lhe leva a 
pele; e v.eio por canos inf.ernais, polos 1nesn1os se 
torna a ir. O mais dêle é de sangue de inocentes; 
e assi como o dinheiro; por que foi v·endido :o 
Filho de Deus, se não comprou com êle mais 
que mn pedaço de chão infructuoso; que não 
servia de mais que pera sepultura de mortos 
e pera cama de bichos, assi estoutros nunca lhe 
vereis Inorgados feitos cmn o seu dinheiro ... » (1) 

Dinheiro excomungado, como o obtido pelo jogador, 
pelo especulador .arrojado, dinheiro n1al ganho, que fugia 
das mãos, que malbaratado m.ostrava logo o péssimo da 
sua obtenç·ão, .a ilegitimidade da sua conservação -e a 
ruindade com que os próprios detentores o estimavam 
para guardar. 

(1) Cf. ob. cit., pgs. 13 e 14. 
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Ao seu atractivo de sol de pequena duração ninguém 
resistiria, nmn 1nesmo os bem intencionados. 

Nas suas diabólicas presas até se deixavan1 .enredar 
e tomar os 1nais animosos e he1n intencionados vizos-reis,, 
as supremas autoridades do Estado Oriental, os repr.esen
tantes directos do soberano português, os seus reflexos 
fiéis ·e, 1nesmo quando .animados das Inelhores intenções, 
pouco tempo aplós .a investidura, pactuavan1 e sossobra
vam do alto dos seus intuitos ·Cl11 n1ar lan1acento. Eis 
o texto: 

« ••• V,ereis hum Governador, ou Viso-Hey, che
gar áquelle Estado tam. zeloso do serviço dei Rey; 
e do proveito da Sua Fazenda, que par.ecie: a todos,1 

que vem re1nir a India, 1e que tomará as capas 
aos homens para lhe acrescentar ·em Sua Fazenda; 
Inas dahi a quatro dias se n1uda isto, porque .a 
1ná natureza da terra, e infernal inclinação dos 
homens muda-o de feição, que, se lhes toma a 
capa assi a El-Rey con1o aos homens, é para si, 
e para os seus.» (1) 
«Muitos exernplos pudera dar disto ... >> 

Se não ·escapav.an1 os vizo··reis à v-een1ência das soli
citações malsãs de rapacidade, à corrupção -en1 dilnensão 
larga, também o órgão de fiscalização suprem.a das fi
nanças públicas) a Casa dos Contos, não fazia excepções 
-alinhando cmn os demais nas propensões, .em lugar de 
dar combate, dissolv·endo-se no arnbiente geral, em vez 
de se opor ao alastrame.nto do n1al, pelas suas análises, 
averiguações .e exame de responsabilidades; colaborando 
nos erros e desordens, em, vez de lhes faz·er frente. 

(1) Cf. ob. cit., pg. 27. 
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E assim ,a Matrícula ,e a Casa dos Contos, .en1 vez 
de zelarem os interesses da Fazenda Real, pareciam 
apostados inimigos, segundo o relato de Couto, como 
se vê destes trechos: 
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«Deixo outras 1nuitas sôpas que se n1olham 
nesta porcelana de n1el da Fazenda do Rei, que 
são infinitas, em que entram os Oficiais da Ma
tricula e dos Contos, que sempre lá tem seuJ 
tratos, e lhe lançam certas n1atriculas, que êles 
fazem com nnüto gosto por que lhe hão de cair 
nas 1nãos; a uns para os descontos; a outros 
para darem suas contas; mas com estes os des
culpo; porque se isto não fizerem; coitados dêles, 
que lá hão de ir pagar suas culpas, porque a Casa 
dos Contos é o PurgatóriQ dos feitores e tesou
reiros da India, onde ha dela e dela-· como 
lá dizem ... » (1) 

E n1ais adiante, indo directamente ao assunto: 

«A Casa dos Contos é a tcoisa Inais ünportante 
para a Fazenda de El-Rei que ha na India; á 
qual concorrem todos os Feitores das Fortalesas, 
de Ar1nadas, Naus e Navios, Almoxarifes e Ren
deiros de todas as rendas que são n1uitas. Para 
o que era neüessário que estivesse esta Casa 
provida de hmnens .muito honrados, de 1nuita 
verdade; e oficiais muito bons ·C de consmenma 
-que de tudo isto está falta ... » (2) 

( 1) Cf. ob. cit., pgs. 89 e 90. 
(2) Cf. ob. cit., pg. 100. 



Assim acentua a tese anterior, o m_al reside nos 
hon1ens e não nas instituiçõe.:s ·C no clima da índia, tão 
div·ersificado do .ambiente do Reino. 

A estes ren1oques do n1aledicente soldado vdho, 
obtemperava o fidalgo: 

«Apontastes hem nestas causas; que ~eu al
guas vezes que fui aos Contos vi ·essa casa desba
ratada e prove de contadores.» (1) 

A resposta parece equívoca, não se sabendo se o 
quadro ·era deficiente, se têcnicamente os seus ·elem·entos 
não dispunham da competência necessária ou da inte
gridade precisa. 

Mas o fidalgo assegurava apenas que desejou reme
diar sem .apontar soluções, nem_ 1evar m.ais longe. o exame 
da situação a providenciar. 

Este procedimento de Couto repete frequentem·.:mte: 
abundância de elementos de condenação, crítica acér
rüna, diagnósticos pessimistas, ao qual se sucedem os 
fogos-fátuos dos remédios jurídicos e ·das soluções cons
trutivas de orden1 .administrativa. 

Que pensar da vastidão ·e incidência destas teses 
críticas e da debilidade 'dos n1e10s apontados como 
rmnédio? 

1.0 A tese de que tudo se corrompeu e gangrenou, 
de que campeav,a a desordem iinoral, seguida da desorden1 
financeira e de que ninguén1 se salvava, nern m·esmo o 
vizo-rei, governadores e capitães escapavan1, é uma tese 
política de oposição, de combate genérico ao .estado de 

(1) Cf. ob. cit., da Academia, pgs. 65 e 66; e edição de R. L., 
pg. 104. 
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cmsas jurídico-sociais, e não uma demonstração de ética 
social ou uma verificação justa e conipet·eiüe de adminis
tração pura. 

Os chefes de partido, os que quere.n1 escalar o poder, 
os que quere1n deitar .abaixo o que está, .. perfilhmn 
teses deste gênero e utilizam linguagem semdhante. 

As oposições, quer na Europa, quer na Ainérica_, 
quando intentam substituir-se aos que conduzem os negó
cios públicos, utilizam processos semelhantes .e recorrem 
a Ineios que obtêm. expressão literária parecida. 

E, portanto, uma tese genérica ·e uma expressão 
consagrada -· a que Couto empresta o brilho ·excepcional 
da sua pena- ·em quem pretende revolver de baixo 
para cüna a ordem pré-estabelecida e substituir à técnica 
de ideias gerais, professada pelo poder, a técnica das 
ideias gerais dos seus opositores. 

Afirmar que tudo vai apodrecido, que nada se salva, 
não pertence à crítica histórica, à série de depoim·entos 
recolhidos, rnas à arte de imprimir nova dir·ecção ao 
corpo social, posta em tom r·esolutório e definitivo, alicer
çando num cálculo político que pretende assentar uma 
construção inteiramente diferente do que está. 

Se lern:ws as cartas contmnporâneas de Simão Botelho, 
e que não escondem novo estendal de depr-edações e 
abusos, veremos também não faltaren1 os que curnpriam, 
os que servian1 rectamente, usando de diligência e fideli
dade, denunciando erros, reprimindo-os castigando, fis~ 

calizando se1npre e informando os reis e governador·es,' 
para além dos próprios equívocos' e tristes interpretações, 
de que os actos da alta govm·,nação. ·e funcionalismo infe
lizmente não puderam ficar isentos (1). 

(1) V. Subsídios para a História da lndia Portuguesa, pu.bli;

caJ.os pela Academia Real d'a,s Ciências, ed. por Lima Fclner. Lisboa, 
1868. 
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Claro que Couto não era un1 político; mas era um 
escritor político, que sujeita as r·ealidades do seu tempo, 
ou as anteriores, a uma ideia construtiva, tendente ao 
ensaw de novos métodos de dmnínio ·e .acção social. 

2.° Foi o zelo do hem con1un1 e a técnica crítica, 
das ideias gerais- não o duvido- que o lançou nas 
apreciações e juízos, agudos e ~extensivos, co1no caminho 
do futuro para um.a melhor construção. 

Dificilmente se pode ceder à admissibilidade de que 
a Casa dos Contos se via n:1etamorfoseada, coni desdouro, 
em. nova «Caverna do Caco>>. 

Como há limitações nos juízos humanos e no poder 
da inteligência de graduar e definir, dificilm-ente se terá 
con1o segura, 1nesn:w na 1naior severidade, mna sentença 
passada por honw1n, ·embora ilustríssimo e honrado, ·ern 
Inatéria legal que conhece pela rama, en1 1neios judi
ciários que a ·escola de Bolonha incrementara no sentido 
da n1inúcia formal, cmno garantia de exactidão, e que 
supõe, aduheráveis e em processo, e técnicas de apuro' e 
rigor que resistem, por si sós, à aluvião de boatos e 
n1.aledicências de que o 1neio ultramarino nunca se li
bertou, antes foi sempr·e fértil. 

Ele conheceu a índia ·e serviu, nos bons e zelosos 
governos de D. Constantino e seus antecessores mais 
ilustres. 

'Lembrar-se-ia, porque o cita, dos fastos de D. Luís 
de Taíde, do tranquilo e afamado Conde de A touguia, de 
Francisco de I\1ascarenhas, do vitorioso Conde de Santa 
Cruz; de D. Duarte de Meneses, de Matias de Albuquerque 
que enfrentou os abusos, do equilibrado D. Francisco da 
Gmna, adversário das desordens e desregramentos, e do 
grande Paulo de Lima cuja biografia traçou exalçando? 

Cmno estaria tudo corr01npido, e o principal corruptor 
e corrompido era o vizo-rei ou o gov·ernador? 
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Como afir1nava que a prática ·da Administração era 
apenas un1 rosáriO de explorações, imoderações e fal
sidades? 

Como provar que a índia, a tantos meses, a tantos 
perigos e horrores, ·era apenas sanatório das rnisérias e 
desair·es financeiros de fidalgotes valdevinos? 

E o ínclito Nuno da Cunha, flor dos cavaleiros, rea
lizador sério e indiscutível do. bem geral? 

E o seu companheiro de armas ·e letras, capitão de 
1\falaca, Antônio Galvão que riscou no mapa-múndi as 
rotas da pimenta? 

R. i? . lCOS. 

-Ricos, os que faleceram, m.al cmn os seus e com' a 
Corte de Lisboa e que se .acolheram à terra mater para 
ensaiar toda a espécie de humilhações ou suportar os 
detritos ·caluniosos, planeados na Europa pelos seus 
inin1igos! 

Muitas vezes .a integridade derrotou a cobiça. 
Assim a crítica aceradí.ssima, rnordaz, penetrantís

sima, excedia os limites da ética, ·explorava os equívocos, 
avultava os contornos fluídicos, parecia dirigir-s·e ao 
terreno político para lisonjear o Opr·essor, que foi mestre 
de delapidações e exacções fiscais, ou para, subtihnente; 

. ' . , os rmpugnar a socapa, corno rra ver-se. 
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CAP. H 

A CRISE DOS CONTOS NO «MEI\10RIAI_J», DE 
GASPAR CAMINHA, E NA LEGISLAÇÃO PENAL 
NÃO ·COINCIDE COlVI OS EXEI\1PLOS DE COUTO 

Ü1~a o que podemos chan1ar depoimentos e evidências 
oficiais não corrobormn coincidentenwnte as críticas ace
radíssimas de Couto. 

Os males eram outros, porén1. 
Resumidamente: 

1.0 -·0 Memorial de Gaspar Canlinha para D.JoãoHI 
mostra que a crise da Casa dos Contos derivava da in
competência técnica do pessoal e da complexidade e 
novidade das responsabilidades firwnceiras de agentes, 
almoxarifes e oficiais da Fazenda Real, no Oriente. 

2.0 - Os abusos visados na legislação sucessiva, pela 
qual o legislador enfrentou os ·erros e desordens, e mais 
especialmente tocados .er.an1 as demoras de liqu1dação e 
de execução dos próprios responsáv.eis, a seus balanços 
incompletos> as operações administrativas ruinosas, os 
saldos e dívidas velhas. 

O pessoal da Casa dos Contos era, sobretudo, adver
tido pela lei penal por peitas, esperas e favores, fianças 
Inenos seguras, e não se eompreende fàcilmente que desa
catasse tão fortes imperativos. 
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3.0 ·- Os 6 exemplos de suborno, alcance, preJUIZO 
do responsável, dívidas fantásticas, contas de hon1·em 
morto, desvio de docmnentos -e sua utilização criminosa 
e delapidação da Fazenda Real, como v·er:en:ws em_ capí
tulos apropriados, são padrões polémico1s e de tal n1aneira 
acrescentados que não correspondmn às reaHdades jurí
dicas, expr1essas nas leis e :na ordem processual; ignoratn 
por completo as cautelas e as providências legais .e a 
fiscalização superior e financeira. 

Par1ecem, pois, ex·mnplos carregados e caricaturais, 
figur,ados 1nais para efeitos literários, do que fotogra~ias 
da r:ealidade; con1o adiante discutiremos. 

V1ejamos, pois, .antes disso, o Memorial de Gaspar 
Can1inha e o essencial das disposições repressivas da lei 
financeira. 

Comecemos pelo ·Memorial sobre a crise institucional, 
enviado a D. João III. 

1.0 : En1 tempos deste Rei, por volta de 1549, alguns 
anos apenas sohl'le a morte; do cosmógrafo Pedro Nunes, ·e 
quando ainda Garcia d'Orta andav,a pela 1ndi.a, houve 
mna séria crise na Casa dos Contos de Goa, segundo 
pormenoriza o 111 emorial de Gaspar Caminha de Vilas
-Boas, escrivão dos Contos, hom·em doente que fora 
promovido a contador pelo governador Garcia de Sousa; 
111 emorial que a ilustre prof,essora Virgínia Rau deu à 
estan1pa (1). 

Dirigia-se aquele alto funcionário ao Monarca, de
nunciando os escândalos e desairtes, a confusão e incom
petência que lavravam naquela instituição oriental de 
fiscalização financeira suprema. 

(1) V. a «<ntrodução» ao Regimento da Casa dos Contos de 
Coa, 1589. T. de C., 1950. 
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Passava-se isto nada menos de 40 anos antes da 
negularnentação do serviço, de 1589, ,e 63 anos antes 
de Diogo do Couto dirigir a sua catilinária contra os 
Contos ao r•epresentant·e do sol nascente, Filipe IL 

Gaspar Caminha era hornem,' cmno dissen1os, de fraca 
compleição, nomeado escrivão por favor ·en1 1545 e pro
movido a contador, uns três anos rnais tarde. 

Lê-se ainda a sua exposição-queixa a D. João IH 
e par·ece viva, ·embora com r.essaibos de acidez, embora 
faça a demonstração da precaridade do quadro, radmoeste 
a incompetência que lavrava nos serviços e destaque a 
fonte de desandem e de incompetências que foi o pro
vedor-mor Manuel Mergulhão, hon1ern despropositado, 
enleado nas malhas difíceis dos r·egirnentos e que, por 
pouco, não deixava afundar a instituição que despontava. 

A cuidada administração de D. João IH dava, assim, 
abrigo à realização dos princípios de vigilância e fis
calização financeira, naquelas paragens longínquas, onde 
os problemas relacionados corn os dinheiros públicos se 
mostrar.an1 logo inquietantes e perturbadores. 

Com o licenciado Magalhães se abrira gravíssima 
crise de funcionamento institucionaL nesse con1eco. 

' . 
Contadores e ,escrivães de fraca experiência .enl omis

são de seus livros ahstinhan1-se de dar andan1ento ao 
expediente .e processos, trabalhavam com vagar.es, re
sistiam à patenteada incompetência de direcção superior 
pelos braços cruzados. 

Manuel Mergulhão, de incon1odativo que era, ficou 
isolado com um contador e um escrivão, três oficiais e 
alguns rnestiços, desconte1ües ·e m.al pagos, 

As contas .emperr.avmn assrn1 para nao n1a1s se 
liquidarem. 

Os despachos não er.am corrigidos. 
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Sobrevinham tantas dúvidas que o provedor não dava 
passadas adiante nem atrás, e simultâneam·ente não sofria 
os avisados conselhos dos ver,sados e •e.spert01s em: n1atérias, 
de tanta verdade. 

As ementas; .as rectificações, ·eran1 corrigidas, de tal 
forma que não se sabiam as entradas nem se conheciam 
tão pouco as saídas. 

Nos processos não faltava1n deslizes, borrões e eu
trdinhas co1no se fosse obra de tabeliães de lar·eira. 

Por outro lado, as operações financeiras e os negócios 
públicos do Oriente 1nostravmn grande complexidade, 
caDeciam de laborioso ajusta1nento, tornando n1ais intrin
cada a fiscalização e, apesar disso, não podian1 esconder 
os Contos de Goa, dirigi·dos por :Mergulhão, a sua H1Ca
pacidade; desordem, atrasos .e ineficiência. 

Era, portanto, gravíssima a crise logo nos pnmmros 
anos de vida institucional. 

Da exposição de Caminha resultam ainda interessan
tíssimas as reflexões que sobre cargos e fmições que, ao 
seu ·espírito, se antolhmn con:1o portas de saída das difi
culdades ou como muro levantado aos erros ·e reinci
dências. 

Referia=.se às qualidades desejáv.eis a mn provedor
-mor, nos seguintes termos: 
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«homenl muito honrado e de boa ·e sa cons
ciencia que não seja leve de cabeça e que seja 
sabido no negócio e orden1 da fazenda e que 
não seja letrado porque a fazenda são outras 
letras por si que tambeni necessarias aprende
relu-se ·e usarem_-se ... » 

Quanto ao escrivão de faze.nda salientava: 

«seja -entendido nela porque este n1ais que 
nenhun1 outro lhe é neoessário e que seja n1uito 



hmn ,escrivão e se puder ser contador porque os 
despachos de os ha-de fazer todos e os descon
tos . . . . . . ele os ha-de descr~ever por si ~e não por 
outrem ... » 

Gaspar Caminha não queria juristas nen1 letrados 
na Casa dos Contos de Goa. Reclamava técnicos e prá
ticos de fazenda,' pessoas con1 conhecim.ento, espedali
zados, c,~pazes de decifrar as escritas, alinhar as c0ntas, 
balanceá-las, prover e r·ever e assentar, para chegar .a 
um resultado inahalávd. 

Sobr.e o secretário insistia ainda: 

«. ~·.não ha-de ser letrado e que ha-de ser 
home1n ·entendido na fazenda e que mui hem 
saiba entender porque sem isso não pode en
tender a sustancia das provisões que ha de passar 
nem a forma .e maneira de que hão de ser nem 
o que hão de declarar ... » (1) 

Portanto Gaspar Caminha insistia: nada de letras, 
mas conhecimento especializado da matéria contabilista 
e regimental; competência, impulsão dinamizadora para 
se obter prontidão, domínio da técnica especial para 
eliminação de dúvidas e irregularidades; para que se 
trabalhasse ·expeditam~ente. 

Era o homem do métier a falar descontra1dan1:ente a 
Sua Alteza, ·em nome do sumo ben1 público .e da re
gularidade ·e especialização do serviço. 

Mas podia estranhar-se a crise inicial dos Contos 
de Goa? Supomos que não. 

Esta crise era de adolescência institucional, inerente 
à 1nontagem de serviços de organização con1plexa; de 

(1) Virgínia Rau, ob. cit., pgs. 111, 112 e 113. 
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análise delicada. de ,especializacão fazendária e conta-.. - ;. 

bilista. 

Ela alentava-se na transplantação de serviços ao meio 
oriental, na eventualidade das funções e nas altas res
ponsabilidades suscitadas, nas imensas dificuldades de 
pautar, pela disciplina do Reino, as operações e actos 
relativos a fundos e valores de tão variada como rele
vante grandeza. 

No duplo aspecto da orgânica e 1do quadro, ela recla
Inava solução através duma disciplina jurídica cerrada 
e do exercício dun1 pessoal dedicado e ~entendido. 

Para esse objectivo se dirigiram_ as providências legis
lativas e non1eações posteriores, de que dev,emos tomar 
nota: 

O legislador acode cmn o Regimento dos Contos de 
Coa, de 23 de Março de 1589, lavrado ,em Lisboa. 

Novo Regimento é promulgado, -em 18 de Julho de 
15'90! sobre o pagmne.nto e m,ercês dos oficiais. 

Já D. Sebastião, en'l 22 de F,ev,ereiro de 1560 e 6 
de Março de 1564, 1nandara passar alvarás e provisões 
sobr,e dever,es profissionais dos contadores. 

Em 7 de Setembro de 1590, reparte-se e ,especializa
-se o serviço. 

Em. 8 de Março de 1589, apenas passados dez anos, 
regulamenta-se e encurta-se o despacho. 

Por filn, a 11 de Janeiro de 1559, ,estabelecen1-se. 
normas de revisão, dispondo contra as suspeições. 

Havia, portanto, m.uita maledicê:ncia, boato falso, n1ás 
hern1enêuticas e intrigas, pois que o legislador em 1590 
determinara que não se pudessmn intentar suspeições 
contra o provedor-mor e os oficiais dos Contos. 

Fazia-se chicana, levantavam-se aleives, pret-endia-s-e 
perturbar a boa orden1 da1 justiça fazendária suspeitando) 
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de entrada,- daqueles que deviam r.ealizá-la e fazer cum
prir- eis o que a ordem legai atesta con1 o rigor e 
evidência precisa. 

2.0 : E engano supor que o poder político e o poder 
espiritual transigiran1 cmn desmandos, venalidades e de
sordens que se adensavain nos· mais altos cargos, segundo 
as críticas cruéis do 2.0 Diálogo. 

O legislador não ficou inerte ·C as leis repressivas, 
prev·endo as faltas ou castigando os dolosos e'responsáveis, 
n1ostram que fizeran1 frente às fraudes e desvios, ohs·~ 

tando n1esmo à negligência. 
Quando o 2.0 Diálogo é organizado e -escrito; as 

funções de vigilância, de inspecção ·e o poder r·epres.sivo 
estão reorganizados e pret.endeln acudir à.s faltas. 

Havia, além disso, devassas, inquéritos; administra
dores e vedores como Simão Botelho correrarn as f.ei
torias e fortalezas e acudiam aos prejuízos da Fazenda, 
deram volta aos papéis e traslados oficiais, apur.armn 
os ele~nentos ·e núm·eros de rigor; tiv·eran1 atritos, difi
culdades, oposições, contrahateram as resistências, que
brar.am os ímpetos, rnas lutaran1 pela ordem legaL 

A lei penal também é mna prova histórica e as 
injunções de dir.eito fazendário tan1bén1 contê1n mn. 
docum.ento, ,e, alé1n de nos demonstrarem que o poder 
não cmnpatibilizou, tamhéin n1ostram que o gênero de 
fraudes .e desvios possív·eis r.ararnente 1erarn aqueles de 
que o 2.0 Diálogo fazia grosso .escândalo. 

Os abusos previstos pelo legislador andarão 1nais 
próxin1o.s das realidades ohjectivas do que os exemplos 
especulativos de Couto5 cujo .alcance adiante se verá. 

Portanto, o depoilnento contido nas leis é pelo Inenos 
tão seguro con-ro o das crônicas, Inas a sua ter1ninologia 
e técnica jurídica pat.enteian1 r-edobrado rigor. 
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Vejamos os casos legislados, mais salientes: 
Feitores, tesour.eiros, oficiais ·e demais responsáveis 

por dívidas e pagamentos atrasavam.-.se; esquivavam-se; 
aguardavan1 o final das liquidações. 

Executor.es negligentes permitiam que os dev·edores d.a 
Fazenda se ausentass·em. para o R.eino ou caísse1n e1n 
pobreza, não havendo garantias de cumprim.ento. 

Havia conluios, siln- não com. os oficiais dos Con
tos-, n1as dos responsáveis cmn cúmplices que en
gros.savmn descontos e dívidas, ou que ·esperavam. por 
novos serviços. 

Devido às condições de nav·egação, alguns n1udavam 
de poiso para lugares reiTwtos ou ausentavam-se para 
parte incerta. 

Compravmn bens •C produtos a feitor.es e almoxarifes 
a preço subido, n'1as vendimn ao desbarato. 

Não providenciav.an1 a tmnpo no fornecim-ento de 
armazéns. 

No final das gerências, despesas enormes acastela
vam-se e paree1an1 destinadas a cobrir desequilíbrios 
anteriores. 

A lei proíbe que se paguem soldos em .atraso e dí
vidas velhas. Couto insiste, reclama, amplia tais fraudes 
como se fossein correntes .e desconhecidas dos julgadores. 

A lei ·estabeleee também uma rede de comandos pe
nais, para que es·crivães 'e oficiais não r·eüeban1 peitas, di
nheiros, dádivas, tanto dir,ecta ·con1o por interposta pessoa. 

Os que tal fizessen1 serimn degredados para Damão. 
Favores, esperas, dilatações de prazo, empréstimo de 

bens da Fazenda, pagamentos antecipados, fianças menos 
cautelares- tudo isso ficou proibido e reprimido da 
maneira rnais severa. (1) 

(1) V. Reg.o da Casa ,dos Contos de Goa, de 1589, §§ 23, 
31, 32, 35, 66, 69, 72, 75, 84, 85, 95l etc. 
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Portanto, se a lei repressiva é um 1nonmnento his
tórico) contém mn depoimento geral de prevenção, não 
n1erecerá o legislador menos crédito que o crítico adrni
nistrativo -'as faltas, erros e venalidades, verificavam
-se~ sobretudo, na vida e gestões dos agentes responsáveis 
e, raramente, atingiam os oficiais ·e prov,edores encar
regados de ajustar, rev.er ·C julgar suas contas. 

O Diálogo que se devia seguir não era o do Soldado 
Prático) 1nas o da especialização dos hon1:ens de leis, o 
da cultura jurídica rigorosa, o da prática judi·cial do 
Código de Justiniano para cá, havendo dados inabaláveis 
no direito substantivo e adjectivo, que não poden1 dar-se 
cmno baratos ou inexistentes. 
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CAP. III 

OS SEIS EXEIVIPLOS DE DIOGO DO COUTO 

1.0 EXEMPLO: ABONANDO A TESE DE COUTO 
-SUBORNO E ALCANCE 

O primeiro exen1.plo apontado no 2.0 Diálogo é est·e: 
Feitor de Ormuz ou de qualquer outra fortaleza, 

conluiado com um contadoi' da Casa dos Contos de Goa, 
a quern envia encon1endas, peças, brincos e dinheiro, 
a fün de que, a seu tempo, lhe tome a conta en1 
poucos dias, lhe ache correntes todos os documentos 
apresentados, resolva as dúvidas e faça tudo franco. 

Dinheiros e quantias formn assim metidos fr.audul.en
tmnente como folhas de despesa (1). 

A hipótese forinulada, en1 primeiro lugar, parece 
nítida e eloquent·e, porém resulta artificiosa, emhora 
das seis, apontadas relevantem.ente no Soldado Prático) 
pareça a 111ais viável. 

Um. responsávd presta contas corn dolo e faltas 
graves, daqui resultou ficar alcançado, en1 virtude de 
faltarem receitas e da falsificação de escrit,a, fa21endo o 
contador, como 'fiscal da legalidade financeira, vista 
grossa. 

(1) Cf. Observações ... , pg. 64. 
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Suborna pms esse contador, assun, com antecedência, 
cumulando-o de dádivas ·C pres<t;nt.es, e :ficaru assim :rnan
comunados os dois para o ilícito penal. 

Pela sua atitude gravíssima, a1nbos prejudicam a 
Fazenda do Rei, delapidan'l os seus valor.es. 

Poder-se-á fazer isto sem suspeitas do público, dos 
superiores, dos fiscais especializados? 

Até que ponto é crível que as coisas corram de 
1naneira tão escandalosa, em segredo torpe .e bem 
guardado? 

Como podem os actos fraudulentos passar sem re
médio nem repressão ? 

Como pode isto entender-se, e o que é n1ais, como 
podia admitir-se? 

E o que vamos ver. 
A hipótese supõe ausência de vigilância, conivência 

superior ou ausência de fiscalização e falta de ord·em 
processual; três condições que chegam. ·C sobran'l para 
arruiná-la. 

l.o: Era proibido, pelos Regimentos .de 1516 e de 
1589, sob pena de perder todo o ordenado e de de
gredo para Damão, durante dois anos, segundo o último, 
que os contador·es e escrivães tomasse.n1 dádivas, r·eee
bessern peitas de dinheiro ou outras coisas e tivessem 
negócios com. as partes (§ 75). Os cmnandos do direito 
penal não variaran'l, no decurso dos séculos. 

2.0 : A fiin de fazer frente a conluios e conchavos 
dos responsáveis e das partes, a lei iinpunha que se 
apr.esentassen1 logo de entrada todos os descontos e 
dívidas e os papéis relevant,es cmn as respectivas pro
visões e de.semhargos (§ 35). 

O próprio Regimento de 1589 reconhecia que podia 
haver concerto para menores quantias e alegações de 
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descontos fantásticos, mas mandava que isso fosse visto 
na «mesa do despacho», reforçando a vigilância e organi
zando têcnicamente a repressão e penalizando os abati
mentos a posteriori) só exoepcionahnente reüehidos. 

3.0 : A hipótese, caindo assim na alçada duma lei 
processual plena 'de ·energia, tropeçava e1n dificuldades 
práticas, despertando a desconfiança por sistema da fis~ 

calização financeira. 
Livros de receita e despesa e contas ·eram sujeitos a 

assento, contagen1 das folhas, declarações sobre a mar•C1a 
do papel, acusando a ordern de entr·ega ao guarda dos 
livros. 

O contador era notificado sobre o tempo necessário 
e para encerrar os autos no ternpo fixado, sob pena de 
perder o ordenado (§§ 8, 9 e 10). 

4. 0 : Sempre que havia dúvidas in1portantes ·em quan
tias a descontar procedia-se a .distribuição> não havendo 
certeza da conta ir parar a deter1ninado eontador. 

O p:r·ovedor-Inor repartia as contas pelos contadores, 
en1 atenção à sua irnportânch e à experiência e prática 
do funcionário. 

Não podia o contador da primeira relatar uma se
gunda conta. 

Não devia tomá-la taxnbén1 do sucessor do respon
sável. 

O provedor marcava os n1eses en1 que a n1esma conta 
teria ·de ser vista (§§ 33 e 34 ). 

Estas cautelas .e ilnposições da lei inutilizavam grande 
parte da nocividade da hipótese de Couto. 

IVIas há mais. 

5. 0 : O Regimento) de 15 de Fever·eiro de 1580, man
dava nwntar um serviço para que as contas fosse1n ainda 
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revistas e houvess·e método cuidadoso para as emendar 
- Regimento do Provedor das Ementas. 

Nesta revisão e corrigimento intervinha o contador 
rnais antigo, como hornen1 experin1entado da Casa ·e 
possuidor de autoridade indiscutível. 

A conta havia de rever-se pela forma cautelosa adop
tada no Reino, pela prática seguida na Casa dos Contos 
de Lisboa, cmn todas as cautelas proc-essuais e acima 
das providências locais, indo buscar-se o que era fruto 
de dilatada experiência. 

Embora admissíveis certas fraudes e desvios e até 
conluios facilitados pela distância no ·espaço e no tempo~ 
as viagens en1 n1onção certa, a autoria, cumplicidade e o 
encobrimento duma infracção financeira como Couto a 
figurou parece pouco provável, porquanto a lei -castigava 
severamente; a vigilância oficial e o processo dificul
tavan1 ou in1pediam os alcances; as revisões, emendas 
e a própria distribuição providenciavam, arruinando pre
viamente os conluios. 

2.0 EXEMPLO: RIGOR !LEGITIMO DO QUAL RE
SULTA VIOLENTO E IRREPARÁVEL PREJUIZO DO 

RESPONSÁVEL POR UlvlA CONTA 

Um contador promete ao vizo-rei vários mil pardaus 
da conta de un1 oficial. 

Recebe logo mercê. 
Preparada a conta ou dado halaw;,:o, apresenta vários 

rnilhares de pardaus de dívidas que o responsável assrm 
não deve. 

Executado, os seus bens sao vendidos. 
Sobrevérn r·eclamação com base nos erros e na exe

cuçao indevida. 
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Fica El-Rei a dever a quantia. 
Porém. os arrematantes locupletam-se com a casa 

e o paln1ar ·executados. 

Este segundo exen:1plo é bastante carregado e parece, 
à primeira vista, assás eloquen te. Mas não o é. 

Não adn1itimos que Couto, apesar de todo o mal 
que diz ,dos vizo-reis e gov,ernador·es, tivesse posto a 
hipótese do contador subornar a mais .alta autoridade 
do Estado da índia. Isso não é crível. 

O escritor manobra con1 o ·caso do contador pre
tender impressionar favoràvelmente, lisonj-ear o vizo-rei, 
mostrando zelo sem par no seu ofício, não obstante as 
violências e delapidações que culminaram. na suhtracção 
e confisco dos bens dmn inocente. 

Todos sabem, pela experiência dos tempos, que a 
hipótese de se arrecadar a m.ais, fazer pagar o indevido 
e extorquir outren1 para o Tesouro Público levanta tal 
clamor, sensibiliza de tal maneira o vulgo, os contri
buintes e os responsáv.eis, que ela se torna tão longínqua 
como o infinito, 

Ora bmn: ·este ·excesso de z.elo, tão duv1doso ·e con
trário à justiça, ·esta expoliação do desgraçado r·esponsável 
por um contador, abusando do seu ofício, devia repor
tar-se a águas passadas. 

Na verdade, tempo houve, antes do Cardeal, que 
os contadores pelo seu zdo faziam jus a m.er··cê.s, e acr,es
centavan1 aos seus ordenados ·emolumentos especiais ou 
percentagens que premiava1n o seu trabalho ·em arr.ecadar 
a 1nms. 

Os abusos,- se os havia, deviam já estar longe, espa
çados no ten1po. 

71 



Na verdade: 
1.o: O Regimento do Cardeal Regente do Reino, de 

18 de Julho de 1590, manda acrescentar os ordenados 
dos contadores e oficiais dos Contos e proíbe- pelos 
seus inconvenientes- o recehünento de n1er,cês, con1o até 
aí se fazia (§ 102). 

2.0 : Já um alvar.á de D. Sebastião, de 6 de Março 
de 1564, proibia as quitações e as esperas nas dívidas à 
Fazenda, mesn1o que houvesse mandado ou provisão; 
o contador que assim fizesse, s·em prevenir o prov;edor
-rnor, era suspenso do cargo e perdia dois anos de 
ordenado (§ 80 do Regimento de 1579). 

3.0 : As pessoas agravadas por contadores e até pelo 
provedor das contas podiam agravar par,a a n1esa do 
despacho, a fiin de lhes .ser feita justiça (.Regimento do 
Despacho, n.o 8). 

4.0 : O juízo de execução, apesar da sua severidade 
e dinâmica, admitia remédios de oposição, como ·em
bargos. V er·mnos isto n1elhor no ·ex~en1plo seguinte. 

3.0 EXEMPLO: EXECUÇÃO DVJ1A DIVIDA FANTÁS
TICA DE QUE N.r:iO HÁ REPARO POSSIVEL 

O terceiro ex.emplo diz respeito a un1a dívida simu
lada, seguida duma execução impiedosa que arrebata 
os bens a um responsável inocente, o qual nada devia 
ao Estado. 

* 
E este. 
Tomou-se, na Casa, conta a un1 feitor. 
Surge imprevistamente uma dívida fictícia de 12 a 

15.000 pardaus, que o infeliz responsável sahe, en1 sua 
consciência, não dever. 

Reclama, pede justiça, luta pela verdade e pelo seu 
direito, mas a dívida é executada e repartida. 
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O responsável desta sorte vem a morrer pobre e 
.., d 11 ~ uesapossa o oe oens. 

Os herdeiros mandam rever a conta, acham o erro; 
porém, passados anos,, e dizem-lhes que requeiram ao R:ei 
que está em Lisboa. 

Nunca mais será obtida justiça autêntica nen1 haverá 
pagamento como reparação devida. 

Tal é o terceiro ex,einplo, lançado a favor da sua 
tese, por Diogo do Couto- exemplo dramático, violento, 
shakespe.ariano) que põe os cahelos em pé. 

Simulação como erro de cálculo, que leva a apa
rência legal de justiça executiva, n1as subtracção frau
dulentíssima e repugnant·e, a favor do Estado. 

Para fazer frente ao .erro e à sin1ulação, conducentes 
a tam.anha injustiça, Diogo do Couto, 1nuito judiciosa
n1ente, recom.endava: 

a) Nenhun1a dívida seja oposta, a não ser depois 
de averiguada e vista pelos revedores; 

b) Havendo erro, devia ser tomada responsabilidade 
ao contador ,e ao revedor. 

Que pensar? 
O caso invocado possui significação e levanta o pro

hlmna da violenta prontidão do juízo executivo. 
Não é mn exemplo, un1 caso, é sim mn problema. 
Mas desde o Direito Romano que a execução, a 

despeito da sua força inopinada, não se pode taxar de 
juridicamente -cega. 

Embora o fundamento seja a decisão judicial ante
rior, a ex·ecução dispunha de autoridade própria, como 
se via nas Ordenações manuelinas e filipinas. 

Não podia ser excessiva, admitia limites e, desde o 
Direito Romano, que consentia a advocatória. 

A execução ·era, como dizia P1er-eira e $ousa:, a redução 
a ·efeito da sentença condenatória; todavia a tendência 
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secular do juízo especial ou privativo é para .conhecer 
de novo, exaininar e medir perfeitamente, ver clara
mente a razão e a justiça do alegado ainda. 

Por isso os embargos à execução foram sempre con
siderados de direito natural e verdadeira nredicação ju
rídica. 

Puderam neles sempr·e deduzir-se suspeições 'e dú
vidas. 

Ora antes das queixas de Couto, dedicadas por 1611, 
o Regimento de 1589 havia reforrnado a matéria por 
esta sorte: 

a) Substituiu o recebedor dos r·estos por um e:recutor 
incumbido de arrecadar as dívidas, carregadas ern receita 
(§ 31). 

b) Este haveria especial cuidado con:1 as .arr.ecadações 
que deveriam basear-se en1 provisões assinadas pelo vizo
-rei ou pelo gov·ernador, e usar do m_aior cuidado, em 
que os responsáveis não decaíss·ein ou se ausentassen1, 
tornando ao Reino. 

c) O provedor-n1or tomava 1nensaln1ente contas ao 
executor ·e queria saber a razão das dív1das e o anda
mento das diligências impostas ou tornadas neces
sárias, etc. 

d) Todo o dinheiro era logo entr·egue ao tesoureiro 
de Goa -e não passava assim pela sua 1não. 

e) Com provisão e despacho do governador havia 
esperas e •ernbargos (§ 40 ·e IS~egs.):, a despeito dos coman
dos legais no sentido de garantir a continuidade ·do juízo 
ex·ecutivo. 

Sobre ·esta matéria; sobrevivência de herdeiros, difi
culdades de arrecadação, justiça a fazer,, o Regimento 
dispunha abundantem_ente e cmn minudência. 

Ainda hoje se faz assim. 
Temos também ouvido n1uitas queixas, no capítulo 

das execuções fiscais, que as estatísticas demonstram seD 
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apropriado a sentin1entalidades sofrendo de justiça in1-
p1acável; enr todo o caso diücilmente se concebendo que 
a fraude do processo de contas tivesse vindo a prolon
gar-se pela 1naneira que Couto assinalou. 

4.0 EXEMPLO: CONTAS DE HOMEM ~MORTO, EXE
CUÇÃO INDEVIDA 

Diogo do Couto refere-se às chmnadas contas de 
hmnem n1orto. 

O responsável morreu. 
Mulher e filhos vêm a pagar o que não devem ou 

assisten1 à execução sem se: saberam def,ender como o 
poderia fazer o falecido que foi 1narido ~e pai. 

* 
E a repetição da hipótese 3.a, agravada pela morte 

do responsável, posta cmn sentimentaHdade tocante. 
Dão-se como reproduzidos os comentários e aponta·· 

mentos deixados atrás, nessa alutra, o que julgan1os su
ficiente. 

5.0 EXEMPLO: SUBTRACÇÃO FRAUDULENTA DE 
PAPÉIS DO SERVIÇO PúBLICO E UTILIZAÇÃO CRI

J.l11NOSA E1lil OUTRO PROCESSO 

Segue-se mna nova e gritante exemplificação. 
Das contas de oficiais r~esponsáveis já falecidos, tira··· 

va1n-se papéis, faziam-se de novo correntes e passavam
-se, inserindo-o, nas contas de outros oficiais responsáv~eis . 

. Mudavam-se as documentações e as v·erhas. 
Os herdeiros do morto achavam_ papéis a menos ~e 

acabavam por pagar o que não era devido. 
Eis o apontan1ento do 5.0 exemplo citado por Couto. 
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De novo estmnos no cap_ítulo das contas de homem. 
morto e só u1na grande hoçalidaJde ·e ignorância, mna 
associação crüninosa eontando com. a complacência pú
blica re a falta de vigilância hierárquirca V•eria desen
volver, na prática, uma hipótese tão forçada e cadcatural. 

Claro que o crilne de falsificação de docmnentos, a 
sua suhtracção e n1udança, alterando a autenticidade dos 
factos, não é novidade ·em direito ·criminal e pode tanto 
funcionar contra o Estado eon1o contra as partes que 
ataca nos seus interesses .e reputação. 

Mas a hipótese é bastante forçada. 
1. Não ·er.an1 nesse t·empo num·erosas as contas vistas 

e julgadas. Algmnas vinte ou trinta. 
O seu processo era formal e rigoroso. 
Tirar folhas dum processo e inseri-Ias en1 outro 

acudiria fàcilmente a um. fraudador grro;sseiro, mas não 
parece, a distância, empr·esa viável. 

Desde a ·escola de Bolonha que havia cautelas, tern10s, 
referendas; rigor forn1al e solene que não permitiria 
tão grosseira n1anobra. 

As folhas eran1 contadas e rubricadas, os processos 
guardados e arquivados. 

Havia tern1.os, provisões, despachos e assinaturas. 
Faziam-se cargas que se transcreviam ·em livros de 

co.ntrole. 
Depois ahrimn-se assentos no cabo das inscrições. 
Tinha de contar-se cmn informações do provedor 

em. certos casos ou ·coni despachos da mesa. 
As adições eram. feitas por assento. 
Algumas das receitaJs e d-espesas haviam de ser regis= 

tadas em canhenho para o provedor cotejar. 
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Termos e autos eram assinados e r·evistos. 
As colunas de verba seguiam-se umas a outras e 

acabavam con1 somas en1 ·cada lauda, que se reportavam 
à página seguinte. 

As ·entregas de valores e bens tinhan1 .de ser indivi
dualizadas e declaradas. 

Smnas ainda ao :pé das laudas permitimn saber a 
quanto montava a receita e despesa e- no cabo- per
nlitiam o encerramento indubitável da conta. 

Quando havia falta não se , pagava ·e desatava-se 
tamhén1 novo e grave formalismo. 

En1 suma: a técnica contabilista era minuciosa, muito 
cuidada, ·etnbaraçav.a ou impedia fraudes daquele jaez. 

Con1o poderiam, assim, ser extraídas folhas sem se 
notar a falta e anexadas sem. se dar pela grosseira en
xertia? 

Claro que «Ul11 soldado» pode imaginar tal torpeza, 
n1as ela acusa resistência nos especialistas da contabili
dade .e nos julgadores. 

2. Outra dificuldade: os r.esponsáveis não ·erain 111enos 
avisados ou conhecedores do que os ·contadores. 

Desconfiariam, haviam de protestar, dar por ela. 
O meio era liinitado, tudo vinha a saber-se. 
Mesn1o a hipótese de deslocação de recibos e do-

cumentos de pagamento tropeçava na especialização de 
funções dos contáveis. 

3. Grande parte da contabilidade dessa época, sé
culo XVI, era de registo cronológico ·en1 colunas seguidas, 
com~ enumeração minuciosa que não se con1padecia con1 
o descaminho de papéis do serviço público, seguido de 
nn1dança e anexação crim.inosa. 
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úLTIMO EXEMPLO: DISSIPAÇÃO DE SOMA DA 
FAZENDA REAL E REVISÃO DE COJVTAS QUE 
DEIXA IMPUNES OS CúMPLICES E ENCOB.RIDORES 

Um feitor responsável derrete a seu talante uma 
grande soma que devia ser hem guardada. 

Negoceia com un1 contador e oficiais, a quen1 ,enche 
as mãos para que nada lhe duv1den1, sendo ~encerrada í~ 

conta e passando-se a seguir quitação. 
Revista a conta e dado pelo gato escondido, o res

ponsável vern a ser ex,ecutado> mas o contador e oficiais 
que entraran1 no conluio ficmn con1endo o que tão 
escandalosamente r,eceheram. 

Ficam desta bolada -diz Couto -as mãos hen1 cheias 
a de ,e a outros oficiais! 

* 
A hipótese é apenas nova no ,epílogo do drama: a 

impunidade en1 que ficaram os criminosos oficiais pú
blicos, na cumpHcida:de que deram. ,e na falsificação a 
que se prestaram ao alcance do feitor. 

1. A hipótese legal é a do § 33 do Regimento da 
Casa dos Contos de Goa. 

Contadores e provedor,es duvida1n quantias e entrain 
em linha de conta cmn as importâncias duvidadas e 
levmn-nas a débito, mas os responsávés, fiados nas 
dúvidas ou em. outras razões, tornan1-se negligentes. 

Mandava tal o Regimento de 1589: se não pagar~en1 
dentro de dois 1neses, inscreve-se con1o dívida e vai 
para a execução (§ 33). 

2. Nas contas se1n débito, 1nas persistindo as dúvidas, 
as partes teriam de as satisfazer, dentro de dois meses; 
seguindo-se o juízo executivo. 

3. Na hipótese, aproximada do exemplo de Couto, 
de apresentação pronta de descontos e dívidas Impor-
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tantes e de conluios, n1as con1 as p,artes e recd)ledores de 
quen1 recebiam menos ou davmn esperas, dispunha o 
Regimento (§ 35): 

Depois de enc·errada a conta não se ton1mn em üon
sideração: quitações, descontos, soldos, ordenados; e pa
guen1 em dinheiro. 

Só a mesa dos Contos poderia abater quantias e 
fazer descontá-las. 

Tudo, legalm·ente, se passava m.uito difer.ent.emente 
das suposições do Soldado. 
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CAP. IV 

MENÇÃO ATRASADA E INCOMPI-'ETA DO QUADRO 
DA CASA DOS CONTOS DE GOA 

O QUADRO DO PESSOAL DA CASA DOS CONTOS 

Refere Diogo do Couto detalha:damente o pessoal do 
quadro nos seguintes tern1os: 

«ha nesta Casa dez Contadores con1 seus Es
crivães, dois Revedores; um Recebedor de restos 
com seu Escrivão, que tem duzentos e dezoito 
1nil r.eis; e um Provedor dos Contos. Destes ofi
ciais o Provedor lVIór dos Contos ten1 de ordenado 
trezentos e trinta mil reis; os Contadores a cento 
e quarenta rnil r~~is e tr·ese Escrivães cada un1 a 
sessenta n1il reis.» (1) 

O quadro poderia ·representar-se 
talmente: 

assun, orcam~en-, 

1 Provedor-Mor dos Contos a . 
2 Re~edores 
1 Recebedor dos restos 

10 Contadores a 
13 Escrivães a 

réis 

330.000 

218.000 
140.000 

60.000 

( 1 ) Cf. Observações. . . ed.ição da Academia, pg. 64. V. ediçiío 
prof. Rodrigues Lapa, pgs. 100 e 101, que diverge um pouco. 

6 81 



Na edição publicada pelo prof. Rodrigues Lapa variam 

os números : há contadores pagos tarübén1 a 120.000 
e os escrivães r,eceberia1n 70.000 réis. 

Estaria Diogo do Couto longe dos factos administra
tivos de 1554. 

Segundo o Tombo do Estado da lndia, por Simão 
Botelho, acabado em. Goa, a 21 de Outubro de 1554, 
e segundo o chamado Orçamento de Diogo Velho, o 

quadro distribuía-se de forma diferente: 

Tombo .de Simão Botelho 
(21 de Out. de 15,:f4) 

réis 

Vedor de Fazenda 
dos Contos . . 400.000 

Escrivão dos con-
tos do escrivão 
de fazenda . . 40.000 

12 Contadores a . 60.000 
[e pimenta 

12 Escrivães dos 
Contos . . . . 40.000 

Porteiro dos Con-
tos . . . . . • 40.000 
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Orçamento de Diogo Velho 
(1574) 

réis 

Provedor-Mor . 200.000 
6 Contadores a 140.000 

1 Contador a . 40.000 + 
a provisão de fora 

4 Contadores a 100.000 
(todos des venciam 

caixas e escravos) 

Escrivã o da 
rnesa do pro-
vedor . . . 100.000 e 

caiXa e escravo 

12 Escrivães a . 40.000 

1 Escrivão dos 
restos . . . 

Guarda recebe
dor dos restos 

2 Chamadores 

50.000 

60.000 

900 
por 1nês. 



Segundo o Regimento da Casa dos Contos de Goax 
Je 1589, e Regirne.nío de 15 de Fevereiro de 1589; 

Provedor-Mor dos ditos Contos; 
Provedor das .ernentas; 
Prov·edores e rev:edores; 
Contadores; 
Escrivães dos Contos; 
Executor geral e 1nais oficiais da .execução; 
Escrivão de faz.enda ( ?) ; 
Escrivão da matrícula geral; 
Guarda dos Contos; 
Porteiro. 

Segundo o Regimento .da Casa dos Contos de Goa, 
de 1589, e legislação complem·entar: 

Provedor-Mor; 
Provedor ou Provedores de Contas que tinhan1 encargo 

particular de as ver: Rev·cdor.es; 
Provedor das em.entas; 
Contadores; 
Escrivães dos Contos; 
Escrivão da rnatrícula geral; 
Executor da receita e mais funcionários da execução; 
Escrivão de fazenda dos Contos ( ?) ; 
Guarda dos Contos e moço; 
Porteiro. 

Segundo o Tombo do Estado da bulia de 1554: 

[fól. 59]: 

E a hum. escriuão dos contos, que serue 
con1 ho escriuão da fazenda, ·corenta 
nüll reis d'ordenado cad'ano R reis 
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[fól. 60 e 61]: 

E a hmn escriuão dos contos, que S·erue 
na matricula, corenta mill reis d'or-
nado cad' ano R reis 

Posto que digna hum escriuão, seruem 
aguora dons por haver necesidade 
d'iso, em que 1nonta em ambos oy-
tenta 1niU reis Iiix reis 

E a cada contador dos contos sesenta 
mill reis por ano a cada hum, e 
vinte quintaes de pimenta ao par
tido do 1neio: algum d'estes conta
dores se provêm. já aguora con1 o 
ordenado sen1 piinenta, com algum 
n1ais acreçentamento, e segundo a 
necesydade ha d'.e}.es asy os fazem, 
e ao presente ha doze, em. que 
1nonta no dinheiro somente sete
çen tos e vinte m.ill r~eis 

E' a cada escriuão dos ·contos, que ser
nem con1 os ditos contadores, ·coren-
ta n1ill reis d'ordenado a cada hmn 
por ano, que ao presente são outros 
doze, em. que n1onta quatroçentos 
e oyten ta 1nill reis 

E ao porteiro dos contos cm·enta n1ill 
reis d' ordenado cad' ano 

---C--b i j X X 

i i i j Ç l X X X rs. 

R reis 

Segundo o chan1ado Orçamento de Diogo Velho: 

De.)pesa da Casa dos Contos 

O Provedor Mor deles que ao pres·ente é Antônio Coelho 
vence de seu ordenado duz,entos 1nil reis. 
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Na dita casa ha dez eontadores por Regimento que 
tornam as contas dos tesoureiros, almoxarifes e fei
tores os seis vencen1 à razão de cento e quarenta mil 
reis por ano por suas antiguidades corn declaração 
que falecendo os que entrar.em enT seus lugares ven
cerão smnente cen1 mil r·eis. Nestes entra um con
tador que. vence os quar.enta mil reis 1nais por 
provisão de fora, os quatro vencem a cen1 mil reis; 
Alem disso todos vencem suas caixas, escravos e 

con1 deelaração que alern destes cen1 1nil reis pelas 
contas que tom.arem lhes será f,eita mercê importa 

esta despesa dos contador·es un1 conto duzentos qua
r.enta nül reis por ano. 

Na casa .se ordenou agora un1 escrivão que serv.e na 

mesa do provedor mor corri o ordenado de cem 

mil reis e sua caixa, escravos corn declaração na 
dita carta que foi passada por Antonio Moniz Bar
reto governador deste Estado que vagando algmna 
contadoria entrará nela. 

Ha na dita casa tr·eze escrivãis dos contos que venc·em 
de seus ordenados quinhentos trinta 1nil reis. Doz,e 
à razão de quarenta mil reis, um que também serv'e 
de escrivão dos restos cincoenta mil reis. 

O guarda da dita Casa dos Contos que também é re
cebedor dos restos e porteiro da faz.enda tem de seu 
ordenado sessenta n1il reis. E João Roiz panelas de 
polvora que serviu venceu cento quapenta rnil reis 
por respeito de s·eus serviços os oitenta por provisão 
do Viso Rei Don1 Antonio de Noronha será servido 
seu filho provido por sua Alteza. 

Ha na dita casa dois chamadores que vencem de s.eus 
ordenados nov·ecentos reis por 1nês cada um importa 
vinte ·e um mil seiscentos reis. 
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Da~se ao Provedor dos Contos~ contador e escrivãis para 
as suas escrevaninhas vinte e um mil reis por ano~. 

Orça-se dispe·nder mais a dita casa .em. panos para as 
n1esas dos contador-es e outra do Viso Rei quando lá 
vai e outra do veador da fazenda e provedor, papel 
de marca rnaior e pequena e outras despesas que se 
fazen1 de necessidade importa por ano cento e cin
coenta mil r-eis a qual despesa o Regimento. 

Faz-se mais de despesa com quatro naiques que acom
panham o provedor dos contos quarenta e tres mil 
e duzentos reis por ano à razão de novecentos reis 
a cada um por 111ês e servem nos negócios da dita 
casa em deligencias que cumprem ao s-erviço de sua 
Alteza. 

Em. suma: 

Couto atacava um castelo que pareeia não conhecer 
perfeitam.ente. Sem fazer jogo de palavras pode obser
var-se: 

,a) A orden1 hierárquica, citada no 2.0 Diálogo, não 
oferece o desejável rigor e encontra-se desapontada da 
evolução legislativa. 

b) O quadro está incompleto. 
c) Os cargos de recehedor-es dos restos e escrivão 

dos restos tinham sido extintos e substituídos por outros 
funcionários administrativos. 
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CAP. V 

O ATAQUE AOS VIZO-REIS - AO CARGO E AOS 
HOMENS 

A. O CARGO DE VIZO-REJ 

Cargo da maior proeminência, dignidade quase real, 
na Índia, s,e acrescentava a sua autoridade, altura e 
honrarias. Nenhum. príncipe podia ombreá-lo. 

Tanto -em Portugal cmno en1 Espanha, os vizo-reis 
r-epresentam, assim, urna nova e altíssin1a dignidade, 
imposta pelas circunstâncias do Oriente e pela distância 
e riscos a que se estava na Índia do governo centr~al. 

Parece que a primeira vez que se mencionou o novo 
instituto juódico foi na provisão levada por D. Fran
cisco de Ahneida que, de harrnonia con1 ela, ficou in
v,estido em Cananor. 

Encontrou-s·e assin1 na Índia um reflexo directo do 
R·ei, o seu .alter ego: o supremo governante, imag.enl do. 
m·esmo ReL 

Este ofício suprenw encarna o povo e o seu bem e 
estabelece-se ·en1 terra porque no mar assistia e coman
dava o ahnirante ou o capitão-nwr. 

E1n Espanha, o cargo começ~u por ser vi talicio; em 
Portugal, tão alta n1agistratura foi s·empre temporária 
e trienal. 
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A vitaliciedade traria confusão com o monarca ou 
com a família real. 

D. João de Castro - n1ais que merecidam·ente -
obteve uma consagração dessa amplitude, o que honrou 
sobremaneira o talento adn1inistrativo de D. João lii 
·e põe un1 grave contraste com as hesitações e suspeitas 
do seu antecessor, quanto a outros. 

Este instituto novo, ·este cargo supremo, além das 
razõ.es acima indicadas, concitava uma outra rnais: esta
belecer urn poder honorífico ·e ·eficiente adequado às 
condições exteriores das soberanias e magnates orientais. 

Os reghnentos, alé1n das disposições genéricas e pro
visões acumuladas e en1 vigor, eram as instruçÕe!S e as 
cartas de sucessão que, para renwdiar ao caso :fortuito. 
e às dificuldades de vária ordem, instituíam uma linha 
confidencial de sucessão nestes altos cargos (1 ). 

Este sistema correspondia, pois, a necessidades pre
Inentes e apresentava óbvias vantagens, Inas criava urna 
surpresa e soluções de continuidade no seguin1ento da 
política fundarnental que, por vezes, se tornava desastrosa 
ou condu:.úa ,como consequência a desfazer o que acabava 
de fazer-se. 

B. GOJJERNAÇAO PERDURAJJEL E ALTERNAT.lf)A 

Ainda hoje o problerna político e administrativo se 
coloca e equaciona em termos similares. 

A governação ultran1arina deve ser perdurável ou 
alternativa quanto ao provimento e duração dos seus 
n1ais altos cargos? 

(1) V. Asia de ]oam de Barros. Df>cada l, prefácio de Antônio 
Baião. Coimbra, 1932, pg. X e XI; Fortunato de Almeida, História 
de Portugal, vol. IH, pg. 45? e &ef35.; J. U. Oto Capdequi, El Estado 
Es{>ai'iol en las lndias. México; A. Garcia Gallo, Los Origines de 
la Administracion Territorial de las lndias. Madrid, 1944. 
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Esbocemos apenas alguns rápidos considerandos. 
A governação per.durável) a investidura em_ cargos de 

duração apreciável, apresenta a virtude da ·estabilidade de 
condições superiores e de orientação e duma política 
seguida nas suas linhas funda~nentais e n1antida con1 
continuidade. 

Mas, ao fim de certo tempo, o exerdcio pessoal 
revela esgotamento, solidificaçã.o de conüeitos e princípios, 
imutabilidade de permissas e impraticabilidade das mais 
adequadas soluções. Por outro lado, a perdurabilidade 
oferece certezas mais ou n1enos indefensáveis à conden
sação de .inter·esses e ao prolongamento de actividades que 
mereceriam revogação. 

A governação alternativa, apesar de proclamada con1o 
o adv.ento de novas ideias, novas formas, outros ensaios 
e outras medidas, nen1 sempre corresponde ao que dela 
se esperou. 

Existe a tendência humana para não respeitar o 
que está, tentar outra coisa, criar a ideia de que se 
faz diferente e Inelhor e acaba por se n1inar ou desau
torizar Inesmo aquilo que se herdou e estava bem. 

Sobretudo a governação alternativa, a curto prazo, 
ontem como hoje, na índia como na Europa, dificulta, 
se não impede, as rasgadas progran1ações e as políticas 
de larga envergadura, tolhendo também a sua execução. 

Três anos .era n1uito pouco para se levarem, en1 nom-e 
do nwnarca português, acçoes polf ticas corajosas de for
çado avanço. 

Diogo do Couto, no final do 1.0 Diálogo (1), diz, 
continuando os traços -do retrato Inoral traçado por 
João de Barros, qual o vizo-rei ideal, tal como a his-

(1) Cf. edição da Academi.1, 2.• parte, pg. 102 e segs. 
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tória imparcial ·e veddica dos fastos indiano1s o apresen
tava. 

Nuno da Cunha fora o nwdelo acabado da nobreza 
de governação, o sím.holo da isenção e desprendimento 
das coisas terrenas, o hommn puro e grave, cumpridor 
e tarnbém querido dos que serviam sob as suas ordens. 

«Dizia o bom vizo-ré Dom Pedro Mascarenhas» que 
queiii quisesse beJ:n governar a índia devia pôr os pés 
pelas suas passadas. 

Todavia, como foram remunerados os serviços de 
D. Nuno da Cunha? 

O antigo v·edor da Fazenda, filho do célebre Tristão 
da Cunha, 10.0 governador da índia, armado cavaleiro 
por Afonso de ·.Albuquerque, flor de gentileza, veio 
preso para o Reino, vítima da cabala e nwrdaddade 
dos inimigos, para ser sujeito a devassas paradoxais e 
envenenadas, por ter vendido a índia ao Turco. 

Deus foi servido, continua Couto, de o livrar de 
mais trabalhos, levando-o para si, por alturas do cabo 
da Boa Esperança. 

Dizia o vizo-rei nomeado: «cruel gênero de justiça 
faz o rei que permite ·e consente pôr os vassalos que o 
serviram nas mãos de seus inimigos>> (1). 

C. DEVERES DO DJZO-REJ 

O 1.0 Diálogo findava por um esquema admirável 
de polí\tica portuguesa, que, na crítica adnlinistrativa, 
apr·esenta uma face iluminada e construtiva que muito 
nobilita o prodigioso escritor pela objectividade e digni
dade com que é posta (2). 

(1) V. ibidem, pg. 107. 
(2) Ed. Academia, 2.a parte, pg. 102 e segs. 
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Começa porém por uma afirmação menos aceitável: 
não há hon1ens Inais enganaP.os do que os prí1ncipes e 
vizo-r·eis, numa época de n1entiras e fraudes. 

Que incoerência ! 
Se era assim, se isto acontecia genericamente, como 

é que o autor lhes pode assacar as maiores ou totais 
responsabilidades no ·descalabro e decadência indianas? 

A autoria moral dos erros e faltas não estaria nos 
que cultivavam o engano perante aqueles a quen1 era 
devida fielmente verdade? 

Depois Couto enmnerava estatutàriamente os dever.es 
jurídicos do alto cargo de vizo-rei, por ordem: 

a)- pôr sempre en1 prüneiro lugar Deus, honrando as 
igrejas, templos e festas; 

b)- visitar misericórdias, hospitais e distribuir esnwlas; 
c)- promover a conversão dos infiéis, favorecer a gen

tilidade e contentar os convertidos; 
d) ·-zelar a justiça com integridade, temperada de pie

dade; 
e)-' dar audiência e despacho às partes, porque os In

dianos ·erarn mais negociantes do que guerreiros; 
f)- manter vigilância sobre os oficiais da fazenda e da 

justiça, vendo como servian1 os cargos e escolhendo 
entre concorrentes; 

g)- cu~dar do conserto de armadas e do provÍinento 
de armazéns; 

h)- traz·er a gente \de guerra satisfeita; 
i)- com diplon1acia, a tender às leis indianas; 
j)- forn1ar conselhos con1 velhos e experientes; 
k)- fiscalizar os estrangeiros. 

Este era o seu programa de governo, 1nais do que 
o estalão de deveres ·e obrigações, programa elevado e: 
resolutivo que, cumprido con1 rigor e energia, assegu-
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raria o funcionamento dos serviços e a sua adaptação 
às necessidades .dos territórios. 

Ele ajuda a clarificar nnlitos problemas e, sob a 
violência das diatribes e catilinárias, escondem-se alguns 
dos seus belos parágrafos. 

1.o Diálogo 

No lJ,o Diálogo refere-se à situação em que se ·en
contravam, d{um üia para o outro, os vizo-r·eis. 

No proémio n1ostra como eram eleitos para um 
governo onde nunca tinhan1 ido, salvo excepções ·conhe
cidas. 

Faltava-lhes portanto a -experiência do cargo e dos 
negócios. E en1 Lisboa haviam_ de reclamar ainda as 
Inais urgentes providências. 

Sobrava-lhes porém a confiança real, tinhmn a hen1 
dizer o coração de Sua Alteza nas mãos. 

Era necessário ·contentar os bomens da índia e 
também os da carreira das naus que faziarn a reputação 
deles e1n Lisboa. 

D. Constantino dispunha de grandes qualidades, mas 
não lhas levavam a bem. 

Mostrara-se 1nuito «registado» no dar e no despender 
a fazenda real e íntegro a administrar justiça. 

Não se podia contentar a todos; os ho:mens da índia, 
afirmava Nuno da Cunha, pareciam doentes de cólera, 
até o açúcar que lhes davam a comer amargava (1). 

2.o Diálogo 

No espaço de trinta e tal anos -entre o Diálogo do 
Soldado Prático Português e o Diálogo Que Trata dos 
Enganos e Desenganos da lndi,ct: a atitude do escritor e 

(1) V. ed. Academia, 2.a parte, pg. 3 e segs., pg. 53 e scgs. 
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do crítico administra ti vista n1odificou-se profunda1nente; 
,. • ' 1! '\t li - "l I 1" .-ae aviso cautelOso, ae recon1enaaçao prunmue, ae ensaiO 
teórico construtivo conv·erteu-se em. lihelo violentíssimo, 
nunra acusação terrível contra as primeiras autoridades 
da índia. 

Assim Diogo do Couto atacava formidàvelmente os 
cargos ·e as pessoas neles providas, nestes termos: 

1.0 Insinua que os vizo-reis não: guardam as provisões 
e regirnentos reais. 

Desta sorte demoravam o cumprimento da lei e das 
provisões, para permitir arranjos. As nom.eações ficam 
engavetadas para proverem ·en1 quem lhes apraz. 

O Fidalgo observa ao Soldado: «talvez se explique, 
embora devam cumprir podendo e observar respeitosa
rnente.» 

Devia o rei castigar rijmnente. 
Não ficavam por aqui. Couto considerava-os perjuros. 

Declaravam. não requererem, nem. peitarem pelo cargo, 
e era sabido o contrário. (1) 

2.0 Acusa-os abertamente dos .mawres uunngos qu.e 
a Fazenda Heal tinha. 

Mesmo possuídos de bons intuitos, quando; entronizados 
1nudavam. ·em proveito de parentes e criados. 

Tomavam nos armazéns e arn1adas• o que lhes aprazia, 
sen1 pagar.em a uns e outros nem satisfazeren1 os m.er
cadores. 

3.0 Eran1 economistas práticos, con1 de1nasiadas preo
cupações de rnercadores e s·empre atentos ao livro-caixa. 
Eram autênticos mercantes. 

Parece isto em contradição eon1 o artigo anterior do 
libelo, mas não: alérn faziam. o jogo da sua entourage e 

(1) Cf. ed. R. L., pg. 12'2'. 



zelava1n alheios interesses, aqm procuravam o seu pró-

4.o Insistia ainda: os seus parentes e criados criavam. 
com des um. clima de imoderação e devorismo. 

Já não ·era só a Fazenda Real a sua próxima vítima, 
mas os interesses e negócios :d·e toda a ordem: venham. 
os proveitos e fiquem as honras a quem as quiser (1). 

Assim houvera um vizo-rei que concluíra deste su
dário: a Índia perdia-se e não poderia durar 1nuito! 

D. DJARJO DUM SOLDADO DA INDJA, DE RODRIGUES DA 
SILVEIRA 

Este articulado de faetos criminosos não se encontra 
singularizado, ohtén1 confirmação rotunda no Diário dum 
Soldado da lndiaJ que Costa Lobo publicou e da 
autoria de Francisco Rodrigues da Silveira, quase con
temporâneo de Sasseti. 

Ali se fala em peculatos dos vizo-reis, se recom.enda 
que para decidirem correctan1ente não tenham inge
rência financeira nem tão pouco contacto com dinheiros 
públicos: assin1 evitar-se-ia que se enchessem ou ern
bolsass.enll 

Beneficiavan1 da falta de pontualidade com que os 
soldos eran1 pagos. 

Medravmn com n1aHcias e subtilezas. 
As condiçõ.es do n1andato trienal estimulava o rápido 

enriquecimento dos seus acompanhantes e o recew da 
révanche do grupo rivaL 

Houvera vizo-r.eis n1ais fanwsos pelas colecçõ·es de 
peças orientais e CÓP.ia de n1oedas do ,que pelas vitórias 
e conquistas. 

(1) Cf. ed. R. L., pg. 76 e segs., 110, 121, 153, 183 e 
segs., 219 e segs., 224, etc. 
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Francisco Rodrigues da Silveira re1natava, afirmando 
que faltava en1 Portugal justiça contra vizo-i~eis e ca
pitães -e, daí, os excessos não encontrar-em peias. 

E. ALGUMAS OBSERVAÇõES 

R-eflectindo sobre o ataque à magistratura suprem_a 
da 1ndia, devemos pensar en1 prin1eiro lugar na imen
sidade .do domínio jurídico e no carácter dessa soberania 
-esta dilatava-se de Moçambique ·a Ormuz, desta a 
Goa e daqui a Ceilão e Malaca; apoiada numa força 
naval pr.ecária e fragn1entada que havia de fazer frente 
aos ohj.ectivos n1últiplos de manter e incr-ementar o 
cmnérdo, considerar livre a navegação privilegiada e 
tornar acatado o poder político dos Portugueses. 

Como -estenda! de poder prático e variado não era 
inferior pràticamente aos atributos do Rei, ·en1 Lisboa. 

Isto explicara lum.inosamente Albuquerque sobr.e a 
dignidade e a extensão prática do poder no Orient-e. 

Ora ·este regime, embora sujeitando os homens à 
disciplina interior do poder espiritual, não se concebia 
con1 limitações e, menos ainda, dando origem a res
ponsabilidades. 

Alguns pensaram em prender D. Sebastião que os 
conduzia decl.aradamente para o abismo, mas ninguén1 
pôde levantar a n1ão para a pessoa sagrada, paternal e 
como que ungida do Senhor. 

Portanto só d.ireetamente, cmno mandatário perante 
o n1andante real, é que o vizo-rei apres.entaria problemas 
de definiçã-o de responsabilidade. 

Isto ·ern teoria, porque na prática, começando por 
lhes ser atribu~do o comando militar e o poder político~ 
se tornava dificílimo, nesses tempos, considerá-los como 
qualificados também de grandes administradores. Era 
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n1a1s fácil desculpar os desregramentos e desvios de 
"'"i1"'1_.t.,l.~l~.c:+t. "t'a· ~~:>1 u-1r, \J"n.C". !"!iJ""..,;t; .. O· " ~"1.'~"0" ,,.11:1~-!:l'~'PQ A no-
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líticos. 
Sobretudo impressiona e repugna admitir, a não ser 

por processo literário e exploração filosófica, que se 
considerassem con1o particularidades dos vizo-reis os 
deslizes e prevaricações que se atribuíam a tantos e 
tantos. 

Sobr.etudo custa a ad1nitir que a administração fa
zendária, já excessivamente complexa nas leis regula
doras, nos processos técnicos, nos livros e escrita apro
priada, nas contas, . verificações e documentação, não 
tivesse grandes segredos para fidalgos educados e lou
vados nos brios militares, para pessoas de estirpe a 
quem S·e ens1nava o desdém pelo cálculo e pela prudência 
económica. 

Na índia não podia entender-se :fàcilmente a auste
ridade financeira e, n1enos ainda, o que poderia supor
-se cmno as suas mesquinharias e incidências, no n1eio 
da opulência e orgulho desm.edido dos senhores orientais. 

F. O ATAQUE AOS VIZO-REJS SERA UMA MANOBRA DIS
FARÇADA CONTRA OS «FILIPES»? 

Se o Rei cobrava o seu poder directan1:ente de Deus, 
se exigia severissimas contas aos seus delegados, :se 
permanentemente se infonnava de toda a banda, para 
os julgar, se n1andava vexar e prender, é porque se 
considerava dispondo de suma autoridade e teoricamente 
irresponsável pela designação e exercí·cio. 

Esta doutrina jurídico-teológica punha-o ao .abrigo 
de ci·íticas e à n1argen1 das prevaricações. 

O ataque de Couto aos vizo-reis seria um disfarce 
para pôr ·em. causa os· próprios Filipes perante os sistomas 
de desagregação oriental ? 
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Não se pode conceber que assim fosse. 
Os vizo-reis eram portugueses, os ataques de Couto 

atingiam_ ·estes em cheio e sem repercussão possível. 
O sistema dos três anos conjugado com_ as informa~ 

ções de toda a ordem recebidas directamente pelo Rei, 
is·entavan1-no e punham-no também à margem. 

Couto era um adesivo, um beneficiário, mais ou 
menos satisfeito, lisonjeou a Filipe e por ele começou 
servihnente as .suas Décadas. 

A sua tese seria paradoxal-louvava a primitiva ad
n1inistração n1ilitar ·e fazia a apologia do regresso e 
com da a da ~castelhanização que tão 111aus frutos pro
duzira nas outras índias. 

Couto atacava sem discriminar- os deeaídos, os exo
nerados, os vexados e os mortos; hoje sabmnos a cora
gem con1 que isso se costuma fazer. 

Não ·entregava os vizo-reis às feras, mas aponta-os 
ao poder alheio tirânico que, esse sim, calcava aos pés 
regalias, foros, leis e provisões. 

Couto r·eferiu-se no 1.0 Diálogo à injustiça e fata
lidade que .escureceram .a figura cristalina de D. Nuno 
da Cunha, lUas, à distância .do 2.0 Diálogo, abandona 'e 
não dá relevo a esse padrão de injustiça truculenta e de 
intriga mortal, em que vizo-rei ideal terminou vítima 
da injustiça dum Rei que possuía notável vontade de 
acertar e ser justo. 

G. CALUNIADORES E GRAJYDES CALUNIADOS 

Contra o funcionalismo da Índia, contra os gov·er
nantes nos mais altos postos- quaisquer que fossem os 
factos -levantou-se uma maré feíssima de suspmçoes 
e de calúnias, pretendendo atacá-los e denegri-los na 
sua honra e na sua reputação, minando e abalando a 
sua autoridade e prestígio. 
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De todas as armas políticas, a calúnia foi sempre 
a mais vil, 1nas aquela que 1nais fàcihnente se açula 
contra os que dispõmn do comando político. E nen1 
sempre é possível quebrar-lhe os dentes, con1o a his
tória da índia assevera pluraln1ente. Ela é a própria 
vileza de ânimo, porque faz coquetel da malvadez, da 
1ná-fé e da infâmia, servindo-as na mesn1a taça de fel 
e de an1argura. 

Todos podmn ter visto a calúnia em acção, frente 
aos mais altos compartimentos da direcção pública. 

Feliz1nente que o tempo, o b01n-senso geral, a 111ão 
de Deus acaban1 por descobrir o tecido grosseiro, urdido 
pelos caluniadores, que, às vezes, até simpáticos são e se 
esconden1 sob a máscara do patrocínio de interesses ou 
da defesa doutros sistemas. 

Entre os caluniadores da índia e os de hoje não 
haverá grave distância, porque a n1ordacidade das crí
ticas também se contenta con1 o que chamam blagues, 
em que a brancura da roupagem nada esconde tmnhérn. 

Deus não deixa 1nedrar os caluniadores. 
Na ·Índia, davam-s.e cmn profusão estes venenos 

lentos, a desconfiança e a adulteração não poupavan1 
os 111ais puros e os que tinharn as 1nãos limpas. 

Veremos alguns 'exemplos típicos que confirn1an1 
estas teses, não podendo deixar de estranhar-se que, 
conhecendo o severíssimo Couto a índia e as suas 
práticas, as suas diatribes medissem os vizo-reis pela 
n1esma craveira e deixassen1 sobre todos des as 1nesmas 
ondas de enxurro e suspeito. 

Nuno da Cunha, considerado no 1.0 Diálogo o go
vernante ideal, quer o n1a:r para sepultura, a fim de 
recusar os seus ossos à terra onde proliferararn os calu
niadores e intrigantes que, n1oraln1ente, o assass1naran1 
e influíram no real ânüno. 
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Todos conhecem_ o que se passou com Afonso de 
Albuquerque e D. João de Casti'o. 

D. Constantino recebeu COIIlo resposta à sua severi
dade os n1anejos tortuosos dos caluniadores. 

No regresso ao Reino deram-lhe uma busca à nau 
e humilharmn-no como ao 1nais reles dos contrabandistas. 

- Que vinha carregado de pedrarias ocultadas! 
As duas ou trê.s joias, de não grande valia, abandonou 

corn! a altive'z do seu nome, jerarquia e dignidade feridas; 
abandonou aos direitos dmn Rei e dum Estado que pa
r,ecia tão 1nesquinho como precisado e CUJOS agentes 
chegarmn a tanto. 

D. Antão de Noronha, atribulado, inçado de dú
vidas, preso de remorsos quanto à impecabilidade de 
despachos, deixa em_ testarnento que lhe cortem o braço 
que poderia ter subscrito decisões incorr,ectas. 

Gervásio Lobato, a faz,er história de Portugal, con
siderava isto obra-prima de hipocrisia e farsa, como se 
alguém pudesse nas vésperas da n1orte usar de travesti 
e desabonar o juízo eterno. 

Rui Lourenço Távora, se1n grandes qualidades, tev,e 
de enfrentar problemas vastíssimos e numerosas amea
ças ,e ataques desencadeados sobre a índia. 

Todavia servira anterionnente com_ distinção e pode 
considerar-se uma triste vítima imolada à sanha de 
caluniadores e falsários. 

O seu testamento é a impugnação dada por um nobre 
carácter aos tristíssimos racontars de Goa. 

Dizia assim ,e foi gravado sobre a sua campa: 

«Declaro pela hora en1 que estou que nan1 
sinto cousa que seja de cargo à fazenda de 
Sua Majestade, porque seinpre tratei 1nais de seu 
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s·erviço que de n1eu interesse, como o te1npo 
bem den1onst.ra.rá e lhe peço se lernhre d_,e n1ens 
filhos e de minha casa.» 

Quanto a esta última - só nos areais de Alcácer
-Quibir lhe haviam ficado três irmãos (1). 

D. Jerônimo de Azevedo foi imolado às intrigas espa
nholas e considerado bode expiatório da truculência in
competente dos Áustrias. 

Era um h01nem da Índia onde perdera o suor ·e o 
sangue durante meio século. Foi vizo-rei de 1612 a 1617. 

Pois o Conde de Redondo, caçador-mor, mal ehegou 
ao Oriente, o prendeu e d~espachou para o Reino. 

Morre no castelo de S. Jorge antes dum julgmnento 
que deveria atestar incontroversamente a sua inocência. 

Tinha arreinatado as rendas das capitanias, não por 
seu alvitre, mas e1n virtude de orde1n recebida da Pe
nínsula (2). 

Nem D. Frei Aleixo, arcebispo-governador, e gover
nador quase à força, escapou à fúria dos caluniadore.s. 

Por isso o insigne, heróico e espantoso português que 
foi André Furtado de Mendonça,. fabricado duma só peça, 
escrevia 1con1 lisura ao rei : 

«Acho que no tempo que governou o fez 
com prudência e zelo e, a não ser um. pouco mais 
afeiçoado a seus criados do que cá se quer, não 
houvera dêle o que escrev,eram, n1ais por inveja 
de não receberen1 o que se dava aos da casa por 
outra razão. Da fazenda de Vossa Majestade tra
tou com muita inteiresa e prudência e do que 

{ 1 ) V. José F. Ferreira Martins, Crónica das Vice-Reis e 
Governadores da lndia. Nova Goa, 1919, pg. 325. 

(2) V. ob. cit., pg. 326 a 327. 
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contra isto s,e escreveu achei, o contrário .. -. e assim 
como procedeu na morte do príncipe Torunxa. 
Nas armadas ordinarias houve um pouco de des
cuido, com que o Estado recebeu algumas perdas 
mas a sua profissão o desculpa.» (1) 

D. Frei Aleixo reformou os costumes religiosos e 
alargou relevante1nente o domínio assistencial da Mi
sericórdia. 

Acudiu judiciosamente às necessidades das conquistas. 
Era sério, ,era enérgico correspondentemente 'ao seu 
munus, mas fraco em relação com a sua pequena en
tourage. 

Quando voltou à Metrópole foi cumulado con1 os 
mais altos postos. 

Mas nem assim_ logrou escapar. 
O Conde da Vidigueira dispunha e mostrou reais 

qualidades, próprias da sua estirpe, e tentou reformar 
os costmnes. Sincero, rude, ten1ido pela sua altiv·ez, 
talvez despótico, governou, suplantou enorn1es dificul
dades, encontrou os cofres vazios, os armazéns despro
vidos, os navios mn falta. 

A tudo acudiu e rmnediou. 
Foi caluniado, vilipendiado, viu conspurcada a lem

brança de seus n1aiores e ele próprio se encontrou vítilna 
de humilhantes figurações, como prémio ao bom governo, 
mas atestado de vileza dos seus contrários. 

Matias de Albuquerque, restaurador dos nossos brios, 
absorvido en1 guerras~,: rchefiando um escol brilhante, 
procedendo honestamente, foi acusado com pertinácia, 
sen1 faltarem as provas artificiosas para converter o 
libelo vago em prova provada. 

(1) V. C. .R. Boxer e ~'razão de Vasconcelos, André Furtado de 
Mendonça. Lisboa, 1955, pg. 7?. 
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Escr·evia Faria e Sousa: 

«Diz-se dele, com_ segurança, que não furtou, 
com o que parece se fica dizendo que isto se 
nao pode dizer de n1uitos.» (1) 

Porque é que Matias de Albuquerque, o Conde da 
Vidigueira e outros foram insultados, denegridos no seu 
retrato moral e desfeiteados? 

Porque enfrentaram as desordens administrativas, 
combateram a venalidade dos empregos, n1oralizaran1 
a vida oficial, combateram_ os desmandos da Inquisição 
e o mau trato dado aos índios. 

Porque tentaram reformar os costumes, porque pros
seguiram os n1esmos fins visados pelo escritor. 

Porque tinhmn de adnlinistrar no agravamento da 
situação ·exterior, quando Ingleses e Holandeses do lado, 
os Espanhóis de cima procuravam devorar os restos 
do Império ·edificado apenas de dezenas e dezenas de anos. 

Portanto, afirmar que tudo estava podre e afistulado, 
que ninguén1 se salvava, que o Rei era bon1, mas os 
seus directos representantes eram n1aus, que os vizo
-r·eis perjuravmn e prevaricavam, que 1nudavam cle in
tuitos três dias após a investidura; considerar que o 
r·eino da verdade durou até Jorge Cabral, quando 1nuito 
até D. Constantino, mesmo sein o querer, ade~1sava o 
nevoeiro das suspeições, aguçava os dentes às calúnias e 
cat·egorizava, na ordem intelectual e nos m'eios intelectual
m·ente e1evados, os absurdos e as distorsões lançadas 
pelos malévolos. 

(1) Sobre todos estes pontos v.: Ásia Portuguesa. Pol'to, 1947; 
J. Fen,eira Martins, Crônica dos Vice-Reis e Oovernadores dn lndia, 
Nova Goa, 1919, pg. 325 e segs.; Lsma·el Gracia·s, Resumo da, 
História de Coa. Bastorá, 1896, pg. 136 .e .segs.; C. R. Boxer e 
Frazão de Vasconcelos} ob. cit. 
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